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Senhor Presidente: 

Apraz-me submeter à douta apreciação desse Augusto Poder Legislativo, por 
intermédio de Vossa Excelência, o anexo projeto de lei que dispõe sobre a 
Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura , cria o Sistema 
Estadual da Pesca e da Aquicultura - SEPAQ e dá outras providências. 

A respeito do assunto, convém esclarecer que o Estado do Ceará tem se 
mostrado incentivador deste tipo de atividades, como forma de melhorar as 
condições de vida do homem do campo e a alimentação das populações 
ribeirinhas, bem como de geração de emprego e renda no interior. 

Assim é que o Estado do Ceará possui permissivo constitucional para tal, haja 
vista o previsto no art. 24, VI da Constituição Pátria de 1988. Além disso, as 
atividades mencionadas, de pesca e aquicultura precisam ter definidos os 
procedimentos necessários às suas implantações, por meio da utilização 
racional da infra-estrutura hídrica existente, permitindo, assim que o Estado do 
Ceará administre seus recursos hídricos e o meio ambiente, tendo em vista os 
interesses maiores da sua população. 

Como se pode observar, trata-se de ação com afetação econômico-social, que 
deve ser tratada e conduzida como tal, merecendo o incentivo do Estado, 
através da elaboração da presente proposta e submissão para aprovação, pelo 
Poder Legislativo. 

A presente proposta visa estabelecer os procedimentos para a pesca e para a 
implantação de projetos por particulares, que implicarão na geração de 
emprego e renda, e por comunidades ribeirinhas, demonstrando, assim, sua 
importância social e o benefício na alimentação destas populações. Visa, ainda, 
estabelecer penalidades para as infrações cometidas e a destinação do pescado 
apreendido, a necessidade do atendimento da legislação de recursos hídricos e 
ambiental estadual, bem como a concessão de áreas públicas para a 
implantação destes projetos, quando houver disponibilidade de terras fora da 
faixa de preservação permanente do corpo hídrico em questão. 

O projeto ora apresentado coloca o Estado do Ceará no pequeno rol de Estados 
que contam com este tipo de Legislação no seu Ordenamento Jurídico. 
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Por fim, é oportuno ressaltar que o projeto em análise está em perfeita sintonia 
com o disposto no art. 24, VI da Carta Política Federal, no tocante à 
competência concorrente para legislar sobre pesca e no § I o do art. 19 da 
Constituição Estadual, especificamente para a concessão de áreas públicas e, 
par disso, vem consubstanciar enorme e expressivo avanço, objetivando o 
incentivo da atividade pesqueira e aquícola neste Estado. 

Em função da evidente relevância da matéria ora enfocada, convicto estou de 
que essa Augusta Casa Legislativa, uma vez mais, emprestará seu decisivo e 
valioso apoio ao projeto em anexo, para sua consequente transformação em 
lei. 

Prevaleço-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência e a seus eminentes 
pares protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 29 
de março de 2004 . 

jL&r 
"uJOOlJOm ALO DE ALCANTARA 

Governador do Estado 
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PROJETO DE LEI N ( 

ESTADO DO CE AR A 

, DE DE 2.004. 

Dispõe sobre a Política Estadual de 
Desenvolvimento da Pesca e 
Aquicultura, cria o Sistema Estadual 
da Pesca e da Aquicultura - SEPAQ e 
dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. I o . Esta Lei estabelece a Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e 
Aquicultura e o Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura - SEPAQ, objetivando a 
regulação e o fomento das atividades de pesca e aquicultura desenvolvida nas águas 
interiores de domínio do Estado do Ceará, bem como aquelas que, por ato próprio, lhe 
sejam repassadas, com fundamento no inciso VI, do parágrafo único, do art. 259; inciso 
IV, do art. 265 e inciso VI, do art. 317 da Constituição do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se por: 
I - aquicultura: atividade de cunho económico, científico ou ornamental voltada à 
produção e ao cultivo de organismos que tenham na água o seu normal ou mais 
frequente meio de vida; 
II - pesca: atividade, com ou sem fins lucrativos, voltada a capturar ou extrair 
organismos que tenham na água o seu normal ou mais freqíiente meio de vida; 
III - águas interiores: são aquelas não compreendidas como marinhas e que compõem os 
corpos d'água, naturais ou artificiais do Estado do Ceará; 
IV - área marginai: compreende os espaços físicos localizados ao redor de corpos 
d'água, excluída a área de preservação permanente, utilizáveis, direta ou indiretamente, 
nas atividades de pesca ou aquicultura. 

CAPITULO II 
DOS PRINCÍPIOS, DAS DIRETRIZES E DOS OBJETIVOS 

Art. 2o. Constituem princípios da Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e 
Aquicultura: 
I - a preservação e a conservação da biodiversidade; 
II - o cumprimento da função social e económica da pesca e da aquicultura; 
III - a exploração racional dos recursos pesqueiros; 
IV - a atitude de precaução que vise à biossegurança, como pressuposto de qualquer 
procedimento para a introdução de organismos geneticamente modificados ou espécie 
exótica; 
V - o respeito à dignidade do profissional dependente da atividade pesqueira; 
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V l ^ a b u s c a d o d ^ n v o l v i m ^ o s u s ^ á ^ c ^ o ^ r i z a d o p e ^ p ^ 
pela equidade soc^epe^ eficiência económica 
V^^aprevenção quanto ac tráfego de matéria genética; 
Vfll^aaçào integrada paraodesenvoivimento do setor. 

Art.^.Sào diretrizes da Política Estaduai de Desenvoivimento da PescaeAqu^ 
l^multidisciplinaridade no trato dasquestões ambientais; 
ll^participaçào comunitária nas atividades dapescaeda aquicultura; 
ÍII ^ compatibilização das políticas de pesca e aquicultura nacional e estadual e 
articulaçãodosórgãoseentidadesda^nião, do Estadoedos municípios; 
IV^unidade política na sua gestão, por meio de orientações sistémicas sem prejuizo da 
descentralização de suas açõeseatividades; 
V ^divulgação, por meio decampanhas educativas, obrigatóriase permanentes, de 
dadosecondiçõesrelativasao desenvolvimento dapescaeda aquicultura; 
VI restabelecer periododedeíèso diíèrenciado,em conformidade comaépoca de 
reprodução de espécies por regiãoepor bacia hidrográfica; 
Vll^uso racional dos recursos naturais. 

Art.^.São objetivos da Política Estadual de Desenvolvimento da PescaeAquicultura: 
I^fomentar as atividades de pescaeaquicultura; 
lí ^ proceder o zoneamento dos reservatórios, naturais e artificiais, de modo a 
estabelecer quais poderãoser utilizados nodesenvolvimento da atividade de pescae 
aquicultura, bem como regular seus limites; 
íll^disciplinar as fbrmasemétodos de exploração, bem como os petrechos de uso nas 
atividades de pescaeaquicultura; 
ÍV^preveníraextinção de espécies aquáticas,vegetaiseanimais, nativas, bem como 
garantir sua reposição; 
V^promoverodesenvolvimento de estudos, pesquisaseatividadesdidático^científicas 
relacionadasapescaeaqtucultura; 
Ví^impediraçÕe5degradadorasdaágua,doambienteedo setor. 

CAPITULD^ 
DD SBTEMA ESTADUAL DA PESCAEAQUICULTURA 

Seçãol 
Da instituição do Sistema 

Art.^D í^icainstituídooSistema Estadual da PescaedaAqUicultura^SEPAQ^ para se 
responsabilizar pelo cumprimento dos princípiosediretrizes estabelecidos por esta Leie 
dar suporte institucionaletécnico às açõeseatividades inerentesaessesetoreque terá 
por objetivos: 
l^integrarórgãoseentidades,públicoseprivados, que atuam na área dapescaeda 
aquicultura no Estado do Ceará; 
ll^promoveraimplantação^aregulamentaçãoeaimplementaçãodosprincípiose 
diretrizes estabelecidos por esta Lei; 
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êste segmento; 
IV^promover açõeseatividades eoneernentesaoplanejamentoeàeoordenação 
setoTdapeseaedaaqUieuitu^artieniando^se, em eada easo, eom os órgãoseentidades 
púbiieaseprivadas eom este envolvidos; 
V^exeeutar, fiseaiizar,eontroiareavaÍiar açõeseatividades relativas aos serviços, 
procedimentos, planos,progran^eprojetos do setor da peseaedaaq^ienltura,bem 
eomo das obras públieaseeivisaeles concernentes, através dos õrgãos governamentais 
competentes; 
Vl^n^ te r intercâmbio eom órgãoseentidades públicoseprivados, cerais, estadt^ 
e municipais, e com organismos nacionais e internacionais da área da pesca e da 
apicultura. 

Seçãol 
Da Estruturação do Sistema 

Art.ó^ OSistema Estadual da Pescaeda Apicultura ^SEPAQéintegrado pelos 
seguintes órgãos e entidades, componentes da Administração Pública Estadual e 
municipal do Cearáeda iniciativa privada: 
1 - ^rgão Coordenador: Secretaria de Agricultura e Pecuária - SEACRI, ou sua 
sucessora; 
ll^^rgão Colegiado: Câmara Recursal; 
III D Crgãos Setoriais: Secretariasde Estado emcujaáreadecompetènciabouver 
matériapertinenteoucompativeleomo meio ambienteeosrecursosbídricos^ com 
ênfase nas atividades de pescaede aquicultura moEstado do Ceará,ou ainda, com 
plano, orograma,projetoeatividade governamental dessa natureza; 
IV ^CrgãoConsultivoeDeliberativo: ConselboEstadualdePescae Aquicultura-
CCl̂ PESCA; 
V^entidades Seccionais: 
â  aautarquia,aempresapública,asociedade de economia mista,afúndação,ouo 
serviço social autónomos em cuja área de competência possua matéria relativa ao objeto 
destalei; 
b̂  representante de cooperativas, associações ê ou colónias de pescadores, de 
empresáriosecientistasdo setorpesqueiroeaquicola. 

parágrafo único. Cs órgãoseentidades mencionadas no caput deste artigo poderão 
celebrar convênios,contratos,acordosea^ustes com pessoas fisicasejuridicas como 
obietivo de garantir o desenvolvimento, a preservação e aproteção da pescae da 
aquiculturano Estado, bemcomoasuavalorizaçãoedivulgação. 

Art.7^ Fica criadooConselho Estadual de PescaeAquicultura^CC^PESCA, com 
competências de natureza normativa, consultivaedeliberativa, composto pelos órgãose 
entidades integrantes do SEPAQ, tendo por competências: 
1 ^ viabilizar politicamente as ações necessárias ao cumprimento dos objetivos da 
política Estadual de Desenvolvimento da PescaeAquicultura; 

^ 
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^ ^ re^amen^ por meio de resolução, as normas espeeífieas necessárias à 
consecução dos objetivos do SEPAQ; 
lll^re^iamentarapermissão, as identificações, as restriçõeseas proibições quanto ao 
emprego de equipamentos aparelhos, petrechos, substâncias, técnicas ou métodos 
empregados na atividade pesqueira, bem como a guarda, o acondicionamentos o 
armazenamentos obeneficiamento^ acomercializaçãoeotransportedoprodutodas 
atividades de pescaeaquicultura; 
IV^emitir normas voltadasàregulamentaçãodaslicençasdepescaexpedidas pela 
SEAORL, bem como das atividades dai resultantes; 
V^estabelecercritérios^ normasecondiçõesparaocadastramento^ licenciamentoe 
registros de pessoas fisicasejuridicas que atuam no setor de pescae^e aquicultura no 
Estado, bem como dos aparelhoseequipamentos nele utilizados; 
VI ^ aprovar seu regimento e baixar resoluções necessárias à sua organização 
administrativa internaeàobservância desta Leieda legislação aplicável ao setor da 
pescaeda aquicultura no Estado; 
Vll^deliberar sobre outros assuntos referentes às atividades de pescaede aquicultura 
no Estado; 
VlO^realizar outras açõeseatividades que lhe sejam atribuídas pela legislação ou 
delegadas por ato próprio do Covemador do Estado, compativeis com os objetivos desta 
Lei 

^ 1 ^ CConselbo Estadual ^lePescaeAquicultura^CC^PESCA, terá uma Secretaria 
Executivaorganizadapara desenvolver as atividadea administrativas,de planejamento, 
decoordenação ede acompanhamentodesuas ações, comestruturaecomposição 
estabelecidas em regulamento 

C^egimento do Conselho Estadual de PescaeAquicultura^CC^PESCA será 
aprovado por Decreto 

Aos órgãoseentidades públicaseprivadas,competem observar às resoluções 
baixadas pelo ConselhoEstadual de PescaeAquicultura^CC^PESCA em assuntos 
relativosasuaárea 

^ 4̂  Poderão ainda participar da composição do Conselho Estadual de Pesca e 
Aquicultura D CC^PESCA, de acordo com o previsto em seu regulamento, as 
organizações sociais^CSeas organizações da sociedade civil de interesse públicos 
CSCIP com personalidade juridica de direito privado, integrantes do terceiro setor da 
economia, na forma da legislação federal aplicável, que atue com atividades de pescae 
da aquicultura no Estado do Ceará 

CAPÍTULOIV 
DAPESCA 

Seçãol ^ ^ 
Das Deposições Cerais 

^ 

^ 
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Art ^ Para os efeitos desta^apesca no Estado do Cearáéelassifieadasegu^ 
modalidades adiante especificadas, sempre precedidas de licenciamento prévio^por 
órgão on entidade integrante do Sistema Estadual da Pescaeda Aquicnltura^SEPAQ^ 
asaber 
I^amadora: quando praticada comafinalidade de lazer on recreação^ comantilização 
de linha de mão,vara simpleŝ  caniços molinete ou carretilbaesin l̂ares^ iscas naturais 
ou artificiais; 
^^profissional: quando praticada como profissãoeprincipal meio de vida do pescador, 
devidamente comprovado e em área de dominio público ou privado, devidamente 
autorizados bem comoapraticada com redes superdimensionadas ou com embarcações 
deum mesmo proprietário ou dedeterminado grupo empresarial; 
m^artesanale^ou de subsistência^quando praticada por pescador ribeirinho ou, nas 
imediações de sua moradia, comautilização de anzol, redes de pequeno porte, linha ou 
caniço simples,com objetivo exclusivo ̂ epropiciarasobrevivència do pescadorede 
sua^milia; 
IV^cientifica^ quando praticada para fins de pesquisa, por técnico ou cientista, ou por 
instituição qualificada para tal fim; 
V ^ desportiva: quando praticada na modalidade de competição, promovida por 
entidade legalmente organizada, distinguindô se da amadora pela modalidade ^pesquee 
solte^epela exclusiva utilização de anzóis sem fisga; 
VI^predatória:quando praticada de forma lesivaápreservação das espécies,ou em 
áreas interditadas ou comautilização de equipamentosepetrechos não consentidos, 
bem como sob técnicaeméto^os não admissíveiŝ  como adiante enumeradosena forma 
disciplinada em regulamento,asaber: 
a^arealizada em lugareseépocas interditadas nos termos de instrução normativa do 
SEPAQ; 
b̂ em cardumes; 
c^duranteapiracema; 
d̂  que envolva espécies ameaçadas de extinção; 
ê  que envolva espécies com tamanhos inferiores ao permitido; 
f^em quantidade superioràpermitida ou com inobservância dos limites fixados em Lei 
ou regulamentos; 
ĝ  com petrechos equipamentos e métodos não permitidos, nestes entendidos os 
seguintes: armadilhas tipo tapagem;pari;cercados;currais,ou qualquer aparelho fixo 
ou móvel; tapume; arpão; fisga; lambada; gancho; zagaia; tarrafao;jiqui;pinda;cambui; 
espingarda de mergulho; outros similares, como tais estabelecidos em instrução 
normativa baixada pelo SEPAQ; 
ĥ  com uso de substância explosiva; 
i^comusodesubstânciatóxicaousimilarque, em contato comaágua, possa produzir 
efeitos semelhantes; 
^pelaformadebatido, com uso de varas ou pedras; 
l^a^OO^trezentos^metrosamontanteeajusante de escadas de peixes na época da 
piracema; 
m̂  a l^cem^ metrosamontanteeajusantedebarragens, em reservatóriosque 
contenham galerias ou cachoeiras ou das embocaduras de baias; 
n^alU^cem^ metros do sistema de captação de água para abastecimento público; ^ ^ 

^ 



fS HsN". 'h 

ESTADO DO CEAnA I 

o ) » . ^ a d « ^ q ^ ^ 
VII - subaquática: quando praticada com espingarda ou arpão. 

§ 1° As modalidades de pesca prescrita nos incisos I a V deste artigo poderão se dar de 
forma embarcada ou desembarcada. 

§ 2o. Fica proibida a comercialização do produto da pesca, excetuado o proveniente da 
modalidade profissional, artesanal e/ou de subsistência e observado o disposto no art. 37 
desta Lei. 

Seção 11 
Das Proibições Inerentes à Pesca 

Art. 9o. Fica proibida a pesca, observadas as normas expedidas pelo Conselho Estadual 
de Pesca e Aquicultura - CONPESCA, quando tratar-se: 
I - de espécie que deva ser preservada; 
II - de espécie que tenha tamanho inferior ao permitido; 
III - em quantidade superior à permitida; 
IV - em rio, trecho de rio, lago, lagoa, represa, açude ou reservatório não permitido; 
V - em época não permitida; 
VI - em desacordo com o que dispuser o zoneamento da pesca do Estado previsto nesta 
Lei; 
VII - com aparelho, petrecho, substância, equipamento, técnica ou método não 
autorizado; 
VIII - sem licença de pesca, excetuados os casos previstos na legislação em vigor. 

Parágrafo único. Excetuam-se das proibições previstas neste artigo a prática da pesca 
para fins científicos, de controle ou manejo de espécies, devidamente autorizados e 
supervisionados por órgão ou entidade integrante do SEPAQ. 

Seção III 
Das Licenças e dos Registros para Atividade Pesqueira 

Art. 10. Para o exercício da atividade pesqueira no Estado é obrigatória a licença 
técnica específica emitida pelo órgão ou entidade competente, integrante do Sistema 
Estadual da Pesca e da Aquicultura - SEPAQ, observadas, em todos os casos, as 
Resoluções emitidas pelo Conselho Estadual de Pesca e Aquicultura - CONPESCA. 

§ I o . A licença de que trata o caput deste artigo refere-se à guarda, o porte, o transporte 
e a utilização de aparelho, petrecho e equipamento de pesca. 

§ 2°. A licença é pessoal e intransferível, e sua concessão fica condicionada ao 
recolhimento de emolumentos administrativos, bem como ao cumprimento do disposto 
no zoneamento da pesca. 

§ 3o. Os valores e as formas de recolhimento dos emolumentos indicados no parágrafo 
anterior far-se-ão na conformidade de resoluções baixadas pelo CONPESCA. 
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ESTADO DO CEAnA 

§ 4°. A licença para a pesca profissional é específica por corpo hídrico, dentro de 
bacia ou sub-bacia hidrográfica, sendo que o licenciado poderá requerer em qualq 
época do ano, visto provisório para pescar em outro reservatório da mesma bacia ou 
sub-bacia. 

§ 5o. A expedição de visto provisório, na forma estabelecida no parágrafo anterior 
acarretará na suspensão da pesca no corpo hídrico originalmente previsto na licença de 
pesca. 

§ 6°. A licença é expedida por tempo determinado podendo ser suspensa ou cancelada 
pelo órgão ou entidade emissora integrante do SEPAQ, na hipótese de infiação á lei ou 
por motivo de interesse ecológico. 

§ 7o. Ao aprendiz, na conformidade da lei trabalhista, bem como ao menor, na 
conformidade da lei civil, não serão conferidas as licenças de que trata este artigo, senão 
ao seu responsável legal ou consensual. 

Art. 11. A licença de que trata o artigo anterior não prejudica ou abrange as demais 
licenças ambientais estabelecidas pela legislação pertinente. 

CAPITULO V 
DA AQUICULTURA 

Seçãol 
Disposições Gerais 

Art. 12. São modalidades da atividade de aquicultura, caracterizadas na conformidade 
de regulamento específico: 
I - a piscicultura; 
II - a carcinicultura; 
Ill-aranicultura; 
IV - a implementação de criatórios de plantéis reprodutores; 
V - outras práticas que tenham por objetivo o cultivo de organismos animais ou 
vegetais que tenham na água seu normal ou mais frequente meio de vida e 
sobrevivência. 

§ 1°. Para o exercício da atividade da aquicultura será exigida do interessado, pessoa 
fisica ou jurídica, cadastro próprio de aquicultor expedido pelo órgão ou entidade 
competente do SEPAQ, além dos cadastros, das licenças ambientais e outorgas 
estabelecidas pela legislação específica. 

§ 2°. As espécies da fauna ou da flora manejáveis em face da atividade de aquicultura, 
bem como a quantidade de ração que lhes será ministrada, seu transporte, 
comercialização e os equipamentos a serem utilizados nos respectivos 

^ 
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empTeendimen^ serào definidos por resolução do Conseco Estadual de P 
Aqulcultura^OOl^ES^A 

Art 13. OEstado do Ceará, por meio do Sistema Estadual da Pescaeda Aquicultura ^ 
SEPAQ, promoverá o estimuloà aquicultura, comaadoção minima dasseguintes 
medidas básicaŝ  
l^criaçãoeapoio de centros de treinamento, pesquisaeextensão; 
ll^incentivoápromoçào de iniciativas destinadas ao desenvolvimento da aquicultura 

Art. 14 Aos órgàos integrantes do SEPAQ caberáaanálise de viabilidade do projeto de 
aquicultura,dentro desua área de competência,da forma estabelecida nesta leiena 
legislação pertinente. 

Seçãol 
Oa Autorização de Uso de Area Marginal de Reservatório 

Art 15. Poderá ser destinado por meiodeautorização deuso, a titulo precárioe 
gratuito, trecbo de área marginal de reservatório, cuja destinação se dará por meio de ato 
do Secretário dos decursos Hidricos, necessário à instalação e manejo do 
empreendimento de aquicultura, devendo este vincular-se ás necessidades da área 
outorgada para exploraçãoeserdimensionadoelocalizado no projeto apresentado 

^ 1̂  O trecbo deárea citado nesteartigo destinarse-áà retiradado pescado do 
reservatório, ao manejo do cultivo, podendo ser utilizadas rampaseatracadouros para 
barcos, em estruturas móveis, em áreas de vazanteeconstruidas estruturas para guarda 
de insumos nas áreas públicas fora da faixa de preservação permanente, respeitadas as 
exigências constantes nesta Leieseuregulamentoena legislação ambiental pertinente 

^ 2̂  A autorização de uso mencionada neste artigo será expedida conforme 
regulamentação. 

^3^. Em se tratando de entidade ou órgão público, mesmo com fins cientificos,otrecbo 
de área marginal do reservatório será destinado por meio de cessão de uso, obedecendo 
ao estabelecido nesta Seção. 

S e ç ã o l 
Oa Outorga do Oireito de Uso de Recursos bidricos 

Art.ló.Paraaexploração de projeto de aqúiculturaoempreendedor interessado deverá 
requereraoutorga do direito de uso da água juntoáSecretaria dos decursos Hidricos 
SRH, integrante do SistemaEstadual da Pescaeda Aquicultura ^SEPAQ nos termos 
destaLei 

^l^Aexpedição da outorga do direito de uso da água respeitaráalegislação estadual 
de recursos bidricos eserá deferida de acordo como volume de água existente no 

^ 
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T ^ ^ ó r i o , sendo levadoemeonsideTaçãooseenários^nros da gestão do eo 
hídrieo. 

^ 2^ Oempreendedor teressado emimplan^ projetode aqd^tnra eitado neste 
artigo, utilizando espelhos d^águade eorpos hidrieos, somente poderá requerera 
outorga de direito de uso da água para até O^três^reservatórioseeom área máxin^ 
eorpohtdrieo definida em regulamento. 

^^.Aexploração da atividade eitada neste artigo respeitará os seguintes requisitos, 
alémdeoutroseonstantesda legislação espeeifieaerespeetivo regulamento: 
1-aárea disponível para implantação de projeto de aquicultura deverá ser no máximo 
de 1^ ûm porcentos do espelho d^águado reservatório, ealeuladaeombase no 
reservatório eom CinqUenta por centos de sua capacidade máxima de 
armazenamento de água; 
11 - no caso de reservatório de uso previsto inicialmente como exclusivo para o 
abastecimento da população^aáreaaser utilizada não poderá ultrapassaraO,^^cinco 
décimosporcento^do espelho d̂ água, calculada com hase no reservatório com de 
sua capacidade máxima; 

^^ .Da área disponível paraocultivo, ĉinqUenta por centos será outorgada de 
acordo comalegislação existente,aparticulares ou entidades púhlicaseorestante, ou 
seja, ̂ O^ ĉinqUenta por cento^será outorgada ás associações^ cooperativas ou colónias 
de pescadores, desde que atendidos os requisitos contidos na legislação pertinente. 

^^.Paraocumprimento do estabelecido no parágrafo anterior, terão prioridade para 
implantaçãode projetos de aquicultura as associações compostaspor moradores que 
tiveram suas propriedades desapropriadas para construção do reservatório, as compostas 
por moradores das agrovilaseas associações, cooperativas ou colónias de pescadores 
residentes na vizinhança do corpo hídrico. 

^^.Oprojeto de aquicultura deverá cumprir as normas vigentes de controle sanitário 
dos produtos, em todas as fases do ciclo produtivo, bem como na despesca, na 
armazenagem, no beneficiamento, noacondicionamentoeno transporte. 

^^Aoutorga para implantação de aquicultura em tanques rede em espelhos d^água 
somente serádeferida para projetos cujas gaiolasestejam localizadas no mínimo a 
l^cem^ metrosdepontosde captação d^águados sistemasde abastecimento público. 

Art. 17. O fornecimento daoutorgado direitodeúso daáguapara utilização em 
empreendimento deprojetodeaqUiculturaporassociação,cooperativaecolóniade 
pescadores ou similar,deverá respeitar as seguintes exigências, â ém das contidas na 
legislação específica: 

í ^ apresentação de cópia autenticada da documentação comprobatória de sua 
existência, nesta compreendidos:oestatuto de criação, devidamente registrado em 

^ ^ 
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Cartório, ou outro documento equiv^ 
iuridieas do Múnstério da Fazenda-CNP^^Fedo^vro de atas; 
^^comprovação da existência de pescadores no seu quadro sócias apresentandoo 
recibo de pagamento dacontribuição periódicaemfavor daentidadedaquaiestão 
filiados, nãopodendo ser beneficiadas entidades de pescadores cadastrados em outros 
reservatórios que não seja aquele onde serã impiantadooprojeto de aquicultura; 
lll^apresentação de cópia autenticada da ata da assembléia da entidade, assinada pelos 
seusmembros,contendoamamfestação destes em prol da implantação do projeto de 
aquiculturaeaprovadasegundodeterminaçãodo seu estatuto social. 

S e ç ã o l 
Da Seleção de Áreas 

Art̂  1 .̂ A seleção de áreas dos reservatórios para a implantação de projeto de 
aquicultura será feita pela Secretariados Recursos Hídricos^SR^eporsua vinculada, 
a Companbia de Cestão dos Recursos Hidricos do Ceará D CCCERH, ou suas 
sucessoras, mtegrantesdo Sistema Estadual da Pescaeda Aquicultura DSEPAQ,nos 
termos de decisão aprovada pelo SEPAQeque respeite os usos múltiplos dos recursos 
bidricos. 

Parágrafo único. Cs órgãos/entidades mencionados no deste artigo deverão 
estabelecer os critérios de delimitação da área, inclusive indicando a forma de 
sinalizaçãoaser empregada no reservatórioaser outorgado, cuja implementação se fi^rá 
mediante instrução normativa expedida pelo SEPAQ. 

SeçãoV 
Da Cobrança pelo Uso da Água 

Art. 19. Autilização de água para implantaçãoeexecução de projeto de aquicultura 
importará na cobrança de tarifa de acordo com a legislação inerente aos recursos 
bfdricos. 

Seção VI 
Do Empreendedor de Prometo de Aquieulturaesuas Obrigações 

Art. 20. Entende-se por empreendedorapessoa fisica ou juridica, de direito público ou 
privado, que pretender executar projeto de aquicultura na forma prevista nesta Leieseu 
regulamento. 

^ 1̂ . Nos projetos de aquicultura, o empreendedor deverá apresentar relatórios 
periódicoscontendo as informações solicitadas pela Secretaria de AgriculturaePecuária 
- SEACR1, Secretaria dos Recursos Hidricos^ SRH, Companbia de Cestão dos 
RecursosHfdricosdoCeará^CCCERHepelaSuperintendênciaEstadualde^eio 
Ambiente^SE^ACE,eaoestabelecido no art. ^destaLei. 

^ 



ESTADODOCEARÃ 

^^.Na autorização das arividades previa nos incisosIaVdo^^ 
como dos cadastros, hcençaseoutorgas pastas no^^desse artigo, com 
científica, deverão coitar obscrvaçõcscrcstriçõcsrciativasàcaptt^acãrcmo 
exemplares das espécies, qne será procedida com a presença c monitoramento dc 
técnicosda Secretaria dcAgricnltnracPccnária-SEAC^ ficando autorizado, nesses 
casos,ousodcrcdcsctarra^s ou qualquer outro aparelho dcmaihâ  

Art.21.^empreendedor assumirá intciractotal responsabilidade por quaisquer danos 
ou prejuízos ocorridos durante a execução do projeto dc aquicultura, inclusive 
submetendo-se ás penalidades civis, penais c administrativas cabíveis, ficando a 
Secretaria dcAgriculturacPccuária-SEACRí,aSccrctaria dos Recursos Hídricos^ 
Sl^í, a Companbiadc Cestão dosRccursos Hidricosdo Ccará^CCCERH c a 
Superintendência Estadual dc ^Icio Ambiente ^ SEMACE, integrantes do Sistema 
Estadual da Pescaeda Aquicultura DSEPAQ, isentas dctodacqualqucr reclamação 
dccorrcntcdcacidcntcs, mortes, perdas, dcstruiçÕcscpcrccin^ntodcanin^,dcíbr^ 
parcial ou total. 

Art. 22.Ccmprccndcdordc projetode aquicultura deverá proveraárcaaser cultivada 
combóiasdesinalizaçãocolorida, respeitadaalegislação pertinente. 

Seçãol 
Do Procedimento Administrativo 

Art. 23.Atramitação do procedimento administrativo para obtenção da autorização para 
implantação de projeto de aquicultura dar-se-á na lorma prevista nesta Lei e seu 
regulamento. 

Art. 24. Além das atribuições constantes desta Lei, compete: 
1- áSecretariadeAgriculturaePecuária-SEACRL 
a^definirapolíticadpescaeaqUicultura; 
b̂  executar pesquisas visando o aprimoramento de técnicas e definir parâmetros 
inerentesápescaeaqUicultura; 
ííáSuperintendência Estadual do ^eioAmbiente^SE^ACE: 
â  normatizar os parâmetros fisico-químicos, biológicos e parasitológicos a serem 
analisadosefiscalizados no projetode, 
b̂  aplicar as medidas cautelares de embargos doprojetoedemais sanções cabíveis, 
sempre que íbrem desrespeitados os preceitos estabelecidos na legislação pertinente. 

Seção VID 
Do danoedas medidas compensatórias 

Art. 25.Dautordodano fica obrigadoàsua reparação, independentemente de culpa ou 
dolo, sem prejuízo das penalidades civisepenais cabíveis. 

Art. 26. Quandoáprática da aquicultura ior inevitávelaaíerição de danos ambientais, 
deveráaSE^ACE,como órgão integrantedo SISNA^A, estabelecer medidas 

^ ^ 
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compensatórias, em caráter preventivo e vinculado ao limite de 0,5%(cinco décimo 
cento) a 2,0%(dois por cento) do valor total do empreendimento. 

Parágrafo único. A destinação das medidas compensatórias exigidas no caput deste 
artigo será feita conforme estabelecido na Lei do Sistema Nacional das Unidades de 
Conservação - SNUC. 

CAPÍTULO VI 
DO ZONEAMENTO DA PESCA E DA AQUICULTURA 

Art. 27. O Poder Executivo estabelecerá, mediante Decreto, com base em estudos 
técnicos a cargo dos órgãos e entidades integrantes do SEPAQ, sob a coordenação da 
SEAGRI, o zoneamento da pesca e aquicultura no Estado, com vista ao 
desenvolvimento sustentável dessas atividades, observados os princípios e objetivos 
indicados nesta Lei. 

§ 1°. A definição da época e da modalidade de pesca permitida ou proibida constará em 
calendários e mapas de fácil interpretação pelo cidadão comum, amplamente divulgados 
através dos meios de comunicação à cargo do órgão coordenador do SEPAQ. 

§ 2o. A proposta de zoneamento da pesca será precedida de audiências públicas 
regionais, organizadas e coordenadas pelo órgão coordenador do SEPAQ, com a 
participação de pescadores bem como das comunidades envolvidas com atividades 
pesqueiras e outros segmentos interessados nos múltiplos usos das água. 

§ 3o. A proposta de zoneamento, os calendários e mapas previstos neste artigo serão 
analisados pelo CONPESCA que os aprovará por resolução. 

CAPÍTULO VII 
DA FISCALIZAÇÃO, DAS OBRIGAÇÕES E DAS VEDAÇpES 

RELACIONADAS À PESCA E À AQUICULTURA 

Art. 28. A fiscalização da atividade da pesca e da aquicultura terá caráter preventivo e 
repressivo, incidindo sobre: 
I - a manipulação indevida de organismos exóticos e/ou geneticamente modificados; 
II - o uso irregular das áreas zoneadas, de acordo com as condicionantes específicas; 
III - a exploração da atividade pesqueira ou de aquicultura em desacordo com a licença 
técnica recebida; e 
IV - projetos de aquicultura em desacordo com o projeto aprovado pela SEAGRI. 

Parágrafo único. A fiscalização ambiental, quando exercida conjuntamente pelos órgãos 
integrantes do SEPAQ, terá caráter preventivo e as irregularidades ou danos constatados 
deverão ser formalmente comunicados ao órgão ambiental do Estado, integrante do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, para a adoção das medidas cabíveis, 
na conformidade da legislação federal e estadual correlata. 

a 
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Art. 29. Ac^u^çãode pescado emtodoote^ór iodoE^adoprocede^^á 
condições que peitam sua fiscalização, devendo seus exen^ 
cabeça^escamas ou eouroeem local de^cii acesso, sujeitandooinfi^ator às pena 
previstas na legislação aplicável. 

Parágrafoúnico. Éconsiderado flagrante de pesca predatóriaaverificação, no pescado 
emtránsito,desinais, vestígios ouutilizaçào dos materiais prescritoseprevistos nas 
altneasaao, do inciso VIedo incisos, do art.^desta Lei. 

Art.30.Osestal^lecimentos que comercializam pescados, bem como acampamentose 
rancbosdepescaásmargensdecorposbidricosestãosujeitosáação fiscalizatória dos 
órgãoseentidades integrantes do SEPAQ. 

Art. 31. Oórgão c^ordenadordo SEPAQ processaráospedidosdeextermfnio de 
espécies exóticas, quando estas estiverem competindo comafàuna aquática nativa,ese 
articulará comol^AMA para viabilizar estaação,ouvidaaSEMACE. 

Art. 32. A fiscalização do pescado será realizada, observadas as competências dos 
órgãoseentidadescomponentesdo SEPAQ, por servidores credenciados, portadores da 
devida identificação visual,eacompanbada por membros da Polícia Militar doEstado 
doCeará,sempreque, para tanto, seja necessáriaaintervenção da Força Públicas 

Art. 33.Afiscalização das atividades pesqueiras incidirá nas fases de captura, extração, 
coleta, transporte, conservação, cultivo, transformação, beneficiamento, industrialização 
ecomercialização do pescadoeoutros seres aquáticos que tenbam na águaoseu natural 
oun^fi^eqtientemeiodevidaeobservará as instruções normativasbaixadas pelos 
órgãos integrantes do Sistema Estadual da Pescaeda Aqtlicultura-SEPAQ. 

Art. 34. Ao CONPESCA cabe fixar, por resolução, os períodos de proibição da pesca, 
atendendo ás peculiaridades regionais, nele incluindoarelação das espéciesetamanbo 
mínimo, bem como as demais normas necessárias ao ordenamento pesqueiro, ouvidoo 
órgão coordenador do SEPAQ. 

Art. 35. As pessoas fisicas e jurídicas que exercerem atividades comerciais e de 
transporte ou trânsito de pescadosãoobrigadasaapresentaráfiscalização, além da 
licença prevista no art. 11 desta Lei,anota fiscal ou guia de circulação,estadual ou 
interestadual de compraevenda do produto bem comoaguia da colónia de pescadores 
deondeprovêmopescado. 

Art.3ó.Evedado^a^ 
1 -o transporte,acomercialízação,obeneficiamentoeaindustrializaçãodoproduto 
proveniente da pesca considerada predatória ou proibida; 
í í - o u s o de artifícios para retenção de cardumes, em qualquer modalidade de p^s^ 
tais como raçóesequirelas ou outros meios que venbam interromperociclo naturais 
subida dos peixes; 
lll^aconcessão de licença ao infiator reincidente, pelo prazo mínimo de 02̂ dois) anos; 

^ ^ 
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IV^aconcessão de licença aos devedores: 
a) de qualquer valor previsto nesta Lei; 
b) das ntnltas instituídas pela legislação de reet^ 

Art^^Duranteapiraeema, não poderã ser eomereializadoetransportadooestoque de 
pescado dasespéeiesqueestejamempiraeema, salvo quando previamente levantadoe 
vistoriado pelo órgão ou entidade competente do Sistema Estadual da Pesca e da 
Aquicultura SEPAQ, em data anterior de seu inicio. 

parágrafo Único. Excetuam-se ao disposto neste artigo, o pescado proveniente da 
aquicultura ou que, comprovadamente, seja oriundo de outros Estados quando 
devidamente licenciados peloMinistério da Agricultura,PecuáriaeAbastecimento, ou 
órgão/entidade sucedâneo. 

Art. 38. Os projetos de aquicultura serão supervisionados e fiscalizados, 
prioritariamente de forma co^unta, por técnicos da Secretaria de AgriculturaePecuária 
-SEAO^l,da Secretaria dos Recursos Hidricos^SRH, da Companhia de Gestão de 
decursos Hidricosdo Cearâ^COGERH eda SuperintendênciaEstadualdo Meio 
Ambientem SEMACE, em suasdiferentes fases, devendo o empreendedor fornecer 
todos os dados de produção, indices de conversão alimentarecontrole de qualidade da 
âguaedo solo,conforme legislação pertinente. 

^l^.Cempreendedor de projeto de aquicultura deverá garantirolivre acesso ao mesmo 
aosfiscaisdosórgãoseentidadescitadasnesteartigo, integrantes do SEPAQ. 

^ 2̂  Cs agentes de fiscalização dos órgãos componentes do SEPAQ deverão ter 
formação profissional com habilitação para o exercicio de suas atribuições e não 
poderão ser sócios ou acionistas de qualquer categoria ou prestar serviços ãs empresas 
destinatárias do regime imposto por esta Lei. 

Art. 39. As entidades citadas noartigoanterior deverão infbrmaráSEMACEeao 
Ministério Púbhco, quantoáexistência de projetos de aquicultura irregulares, no toc^^ 
àle^islação ambiental, paraaadoção das providências cabíveis. 

CAPÍTULO vm* 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENA^pA^pS 

Seçãol , 1 

Das Infrações 

Art. 40. A infração administrativa compreende toda ação ou omissãp que contrarie 
dispositivo de lei OIL, tfe regulamento específico, federais e cstadviais, aplicáveis às 
atividades reguladas- por çsta lei, bem corm. instruções normativas ou resoluções 
expedidas pelo CONPESCA ou por órgãos ou evades integrantes d^ SEPAQ. 

3/ 
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Art^LConsútuem mfrações admin^raúvas: 
L captura, guarda, transporte, eomereiahzação, tndustriahzação, utilização ou 
inutilização de produto dapeseaedaaquieuituraobtido em desacordo eom esta ieieseu 
regulamento; 
^transporte,eomereialização,guarda,posseouutilizaçãodeaparelho,petreehoou 
equipamentodeuso proibido ousemodevido licenciamento ou registro; 
1 ^ falta ou uso indevido de licença de pesca, de registro, daautorização, da outorga ou 
do cadastro, concedidos por õrgão ou entidade competente, integrante do SEPAQ; 
fV-ação que provoque mortedeorganismonativo,vegetal ou animal, em qualquer de 
suas fases de crescimento ou desenvolvimento, que tenba no meio aquático seu normal 
ou mais frequente meio de vida, bem comoodesequilfbrio do ecossistema aquático; 
V- criação de obstáculo ou impedimento que interfira, por ação ou omissão, na 
migração, na reprodução, no recrutamento, na dispersão e na sobrevivência dos 
organismos, vegetais ou animais, quem tenbam na água seu normal ou mais freqtiente 
meio de vida, em qualquer fase de sua vida; 
VI- não apresentação de licença ou documento de porte obrigatório, quando solicitado 
pela fiscalização; 
Vil-criação de impedimento ou dificuldades para as ações de fiscalização; 
VIII-uso irregular das áreas zoneadas, de acordo com as condicionantes especificas. 

Seção II 
Das espécies de penalidades 

Art.42. Sem pr^uizo de outras penalidades impostas pela legislação fèderaleestaduale 
dasaçõescivisepenaiscabiveis, são sanções administrativas aplicáveis ásinfrações 
previstas nesta lei: 
I - advertência; 
II- multa; 
III- apreensão do pescado; 
IV- apreensão do material predatório; 
V- suspensão ou perda da outorga do direito de uso dos recursos bidricos; 
VI- suspensão ou perda da licença de pesca, das autorizações, dos registros ou cadastros 
de que tratam esta lei. 

^ 1. A aplicação da penade multa não impede acumulação comaspenalidades 
previstas em face dos incisos IlIaVI. 

Os produtosemateriais apreendidos poderão ser posteriormente doadosa 
entidades beneficentes do municipio em que foram apreendidos ou leiloados em basta 
pública. 

^ 3. Na impossibilidadededoaçãooudo leilãoda forma mencionadanoparágrafo 
anterior, os produtosemateriais serão incinerados publicamente em locais adequadose 
previamente divulgados. 

Seção III 
Da aplicação das penalidades 

^ 

^ 
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Art. 43. As sanções estabelecidas na seção anterior se aplicam a todo aquele que 
promover, facilitar ou incentivar a pesca predatória, a aquicultura irregular, o comércio 
ilegal do pescado ou, de qualquer modo contribuir para as infrações previstas nesta Lei, 
observando-se o seguinte: 
I - a advertência será aplicada em infrações esporádicas que não causem maiores danos 
à fauna aquática, mediante a lavratura de auto próprio, onde deverão constar a 
qualificação do infrator, o motivo da advertência e o prazo para sua correção; 
II - os valores das penas de multa serão fixados por regulamento específico e corrigido 
periodicamente, com base nos índices oficiais, sendo o mínimo de R$ 120,00 (cento e 
vinte reais) e o máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
III - apreensão do pescado e do material predatório, nas hipóteses do § 2o do art. 8o; § 1° 
do art. 29; dos arts. 35 e 36, incisos l e l l e inciso I do art. 41; 
IV - apreensão de material predatório na hipótese do inciso II do art. 41; 
V - suspensão ou perda da outorga de direito de uso dos recursos hídricos, quando 
houver descumprimento da legislação de recursos hídricos e ambiental, com a 
consequente obrigação para o empreendedor de efetuar a retirada do material e dos 
equipamentos, bem como a demolir as construções empregadas no projeto, nos prazos 
definidos através da legislação pertinente, neste último caso; 
VI - revogação da licença para pesca. 

Parágrafo único. Quando, para a prática de uma conduta, estiver prevista mais de uma 
sanção, as penalidades serão aplicadas cumulativamente. 

Seção IV 
Das Circunstâncias Agravantes e Atenuantes 

Art. 44. Na aplicação das penalidades de que trata esta Lei, serão levadas em 
consideração circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

§ I o - São consideradas circunstâncias atenuantes: 
I - a condição de infrator primário; 
II - o arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou 
limitação significativa da degradação causada; 
III - a comunicação prévia pelo infrator de iminente perigo ou degradação ambiental; 
IV - outras justificativas apresentadas pelo infrator, que possam diminuir a pena, a 
critério do SEPAQ. 

§ 2o - Consideram-se circunstâncias agravantes: 
I - a reincidência; 
II - a obtenção de vantagem pecuniária; 
III - a coação de terceiros para a execução da infração; 
IV - a exposição de perigo a saúde pública e do meio ambiente; 
V - o dano à propriedade alheia; 
VI - o cometimento de infração aproveitando-se da ocorrência de fenómenos naturais 
que o facilitem; 
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VII - o cometimento de infração em Unidade de Conservação e áreas de preservação 
permanente; 
VIII - o cometimento da infração em período notumo, finais de semana ou feriados. 

§ 3o. Aos infratores submetidos à penalidade de multa, que incorrerem em algum dos 
dispositivos do parágrafo anterior deste artigo, a multa será acrescida em até 100%(cem 
por cento) e no caso do § 1°, a multa poderá ser subtraída em até 90%(no venta por 
cento), sendo submetida ao SEPAQ, qualquer alteração que ocorra. 

Art. 45. A pena de multa deverá ser aplicada em dobro a cada reincidência e, na 
ocorrência da segunda reincidência, deverão ser aplicadas as sanções previstas no art. 
43, incisos III e IV, cumulativamente. 

Seção V 
Da apuração das infrações 

Art. 46. As sanções serão aplicadas mediante Auto de Infração, lavrado por agente 
fiscal credenciado dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Estadual da Pesca e da 
Aquicultura - SEPAQ, que identificará: 
I - o infrator; 
II - o fato; 
III - o seu enquadramento legal; 
IV - a capitulação de penalidade; 
V - a menção do depósito ou caução; 
VI - o prazo para defesa; 
VII - outras exigências que se fizerem necessárias ou cabíveis. 

§ 1° - Na aplicação da penalidade prevista no inciso III do art. 43 desta Lei, será ainda 
discriminado todo o pescado em quantidade, espécie, tamanho e peso aproximado. 

§ 2o - Na aplicação da pena a que alude o inciso IV do art. 43 desta Lei, serão 
detalhadamente discriminados os materiais e os equipamentos apreendidos. 

§ 3o - Será fornecido ao infrator, cópia do Auto de Infração, inclusive com o recibo do 
pescado, do material e equipamentos apreendidos, este último no caso de apreensão. 

Art. 47. Cada órgão ou entidade componente do SEPAQ atuará dentro de suas 
competências específicas, procedendo, internamente, com os respectivos processos 
administrativos, o que inclui a análise de eventual defesa administrativa, cujo prazo para 
apresentação respeitará o estabelecido na legislação pertinente. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos que digam respeito ao objeto desta lei, 
das decisões definitivas dos respectivos órgãos, na forma prevista no caput deste artigo, 
caberá recursos, em última instância, à Câmara Recursal instituída por esta Lei, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da ciência da decisão, protocolado com o 
comprovante do recolhimento das multas aplicadas, para garantia da instância. 
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S^OVI 
Da Camara Recovai 

Art.48. F^acriadaaCâmaraRecursaL órgão de natureza co^giad^ 
membro êseu respeetivo suplente, representante de eada órgào ou entid^^ 
àAdmtmstraçào^úbliea, componente do 
em segundaeúltm^ instância admtmstratlvâ reeursos Interpostos eont^ 
proferidas em defesas apresentadas por infratores perante eada órgào ou entidade 
integrante do SEPAQ, ligadas diretamente às infrações relativas ao objeto desta iei. 

Parágrafo único.ACâmara Recursal referida neste artigo terá: 
1 - composição^ mandato de seus membros, funcionamento e atos resolutivos 
disciplinados na forma do regulamento desta Lei; e, 
11-regimento próprio aprovado pelos seus membros. 

CA^ÍTULO^ 
DASRECEITASEDESUAAPLICAÇÂO 

Art. 49. Csrecursosfinanceirosprovenientesdaaplicaçãodemultaseemolumentos 
administrativos previstos nesta lei serào destinados ao custeio da atividade pesqueira do 
Estado, definidaconforme regulamento especifico, bem comoàmanutenção do SEPAQ 
edoCCNPESCA^ 

^l^.Picam excluídos da destinação indicada no caput deste artigo os recursos relativos 
àatividade defiscalizaçãoelicenciamento ambientais levadasaefèito pela SEMACE, 
os recursos provenientes das medidas compensatórias previstas no art. 26 desta lei, bem 
como os recursos resultantes da concessão ou outorga, preventivaedefinitiva, de uso de 
águas. 

^2^.CSistema Estadual da Pescaeda AqUicultura^SEPAQ poderá destinar até 
(cinquentaporccnto)dosrecursos8nanceiros auferidos naforma de quetrata este 
artigo para apoiar atividades de educação ambiental, aquicultura, treinamento e 
capacitação de p ŝcadorese organização de associaçÕes,cooperativasecolônias de 
pescadores profissionais. 

^^.Percentual não superiora^O^trinta por cento)dos recursos financeiros auferidos 
serão destinadosáatividadesdepesca, inclusive podendo ser utilizado no fornecimento 
de alevinosematrizes de espécies estabelecidaspeloórgãocoordenador do SEPAQ 
para repovoamento de corpos d'águaereservatóriospúblicos,atftulo de incentivo. 

^4^. Percentual não superiora20^vinte por cento)dos recursos financeiros auferidos 
serão destinadosàmanutenção do SEPAQedoCCNPESCA. 

CAPÍTULOS 
DCSEMCLUMENTCSADMI^STRATIVCS 

^ 

^ 
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Art. 50. Sem preju^o do lançamento e daeobrança de tributos nos termos da 
LeglslaçãoTribntária Estada Incidentes sobreopeseadoeos prodntos origina 
enltivo, industrialização, beneficiamento, acondicionamento, transporte e 
comercialização das modalidades de pescaede aquicultura referidas nos arts.^el^, 
respectivamente, o licenciamento de atividades, a outorga pelo uso dos recursos 
bidricos,oregistro de petrecboseequipamentos^afiscalizaçãoeocontrole da pescae 
da aquicultura no Estado serão objeto de cobrança por meio de emolumentos 
administrativos, de acordo com as tabelas utilizadas pelos órgãos integrantes do 
SEPAQ 

CAPÍTULOS 
DAEDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 51. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Estadual da Pesca e da 
Aquicultura -SEPAQ criarão mecanismos compativeis com as suas respectivas áreas 
de competência,que visem ao desenvolvimentointegrado de programas de educação 
ambiental, bemcomo de informaçóestécnicas,relativasáproteçãoeao incremento dos 
recursos da fauna e da flora aquáticasdo Estado, comdestaque paraapesca e a 
aquicultura, com observância dos princípios estabelecidos na legislação implementadora 
das Politicas NacionaleEstadual de Educação Ambiental. 

Art. 52. Ao SEPAQ, nos termos do regulamento especifico, cabe divulgar os princípios, 
diretrizes, objetivos e conteúdo desta lei nasescolasde nfvel fundamental, médio e 
superior, em colónias e associações de pescadores, em instituições ambientais, 
bibliotecaspúblicaseprefeiturasmunicipais,semprejuizode açõeseatividades com 
igualpropósitojunto ao setor privado da economia pesqueiraeda aquicultura. 

CAPÍTULOS 
D^PO^ÇÕES^NA^ 

Art. 53. ASecretariadeAgricu^aePecuária-SEAG^nacond^ãode órgão 
coordenador do S êma E^adnal da Pesca e da AqUicn̂ nra - SEPAQ, para a 
consecução dos objetivos desta Lei poderá: 
I D firmar, em nome do Governo do Estado do Geará, para tanto já delegado, 
instrumentos de cooperação, convénio, ajuste, acordo, protocolo ou documento 
congénere com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos decursos Naturais 
renováveis - IBAMA, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 
Ministério do Meio Ambiente-MMA, ou com órgãos/entidades sucedâneos, bem como 
com outros órgãoseentidadesfederais,estaduaisemunicipaiseGrganizaçÓesNão-
GovemamentaisDGNGs que atuam na área da pesca e da aquicultura, de modo 
especial para preservarocadastro,olicenciamentoeos registros relativos ao pescador, 
ao aqnicultoreos seus petrecboseequipamentos de trabalbo; 
11-celebrarcomaPolicia Militar do Estado do Geará instrumento por meio do qual 
serãoimplementadas açõeseatividades de fiscalizaçãoeautuaçãoinerenteáatividade 
pesqueiraede aquicultura, para cumprimento desta Leiede seu regulamento. 

^ 

^ 

^ 

^ 
^ 

^ 
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Art. 54. Aplicar-se-ão às atividades de pesca e de aquicultura, objeto desta Lei, a 
legislação sanitária federal e estadual, bem como a legislação de posturas de Municípios 
do Estado do Ceará, que forem cabíveis e concernentes. 

Art. 55. A Secretaria de Agricultura e Pecuária - SEAGRI, na condição de órgão central 
do Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura - SEPAQ reconhecerá e qualificará nos 
termos da legislação federal aplicável a participação de Organizações Sociais - OS e de 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, como integrantes do 
CONPESCA. 

Art. 56. O Estado do Ceará, mediante estudo técnico conclusivo, a cargo do Sistema 
Estadual da Pesca e da Aquicultura - SEPAQ, relativo ao zoneamento da pesca e das 
áreas próprias identificáveis para a inserção de projeto de aquicultura, estabelecerá 
negociação com os órgãos competentes com os quais celebrará acordo formal, no 
sentido de unificar o licenciamento da pesca e o desenvolvimento e manutenção das 
atividades. 

Art. 57. As instituições financeiras oficiais não poderão encaminhar qualquer projeto 
para financiamento de empreendimentos aquícolas sem a apresentação da outorga 
preventiva e da licenças ambientais previstas nesta lei, bem como do comprovante de 
inscrição no cadastro de aquicultor junto à Secretaria de Agricultura e Pecuária -
SEAGRI. 

Parágrafo único. Os integrantes do SEPAQ articular-se-ão com as instituições 
financeiras públicas, bem como as particulares, a fim de que procedam de igual modo. 

Art. 58. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, devendo o Estado 
regulamentá-la no prazo de 180(cento e oitenta) dias, revogando o Decreto n0 26.398 de 
03 de outubro de 2001. 

Palácio do Governo do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos .23. de .marco de 2004. 

Governa lor doEstado 
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MENSAGEM N.0 G.GIU 

Encaminhe-se à Procuradoria 
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Comissão de Justiça, em t? /ou I EOPH 

Dep. Frdttáédo Aguiar 
Presideme ad CCJR 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

r 

Parecer n 0 L0069/04 

Mensagem 6.674 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 6.674 apresenta ao Poder Legislativo projeto de 

lei que "Dispõe sobre a Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca 

e Aquicultura, Cria o Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura -

SEPAQ e dá outras providências. " 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a 

proposta, assevera que: 

"A respeito do assunto, convém esclarecer que o 

Estado do Ceará tem se mostrado incentivador deste tipo 

de atividade, como forma de melhorar as condições de vida 

do homem do campo e a alimentação das populações 

ribeirinhas, bem como de geração de emprego e renda no 

interior. 

Assim é que o Estado do Ceará possui permissivo 

constitucional para tal, haja vista o previsto no art. 24, VI 

da Constituição Pátria de 1988. Além disso, as atividades 

mencionadas, de pesca e aquicultura precisam ter 

definidos os procedimentos necessários às suas 

implantações, por meio da utilização racional da infra

estrutura hídrica existente, permitindo, assim que o Estado 

do Ceará administre seus recursos hídricos e o meio 
t 

ffmbiente, tendo em vista os interesses maiores da 

população. 
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Como se pode observar, trata-se de ação com 

afetação econômico-social, que deve ser tratada e 

conduzida como tal, merecendo incentivo do Estado, 

através da elaboração da presente proposta e submissão 

para aprovação pelo Poder Legislativo. 

A presente proposta visa estabelecer os 

procedimentos para a pesca e para a implantação de 

projetos por particulares, que implicarão na geração de 

emprego e renda, e por comunidades ribeirinhas, 

demonstrando, assim, sua importância social e o benefício 

na alimentação destas populações. Visa, ainda, estabelecer 

penalidades para as infrações cometidas e a destinação do 

pescado apreendido, a necessidade do atendimento da 

legislação de recursos hídricos e ambiental estadual, bem 

como a concessão de áreas públicas para a implantação 

destes projetos, quando houver disponibilidade de terras 

fora da faixa de preservação permanente do corpo hídrico 

em questão. 

O projeto ora apresentado coloca o Estado do 

Ceará no pequeno rol de Estados que contam com este tipo 

de legislação no seu Ordenamento Jurídico. 

Por fim, é oportuno ressaltar que o projeto em 

análise está em perfeita sintonia com o disposto no art. 24, 

VI da Carta Política Federal, no tocante à competência 

concorrente para legislar sobre pesca e no § Io. do art. 19 

da Constituição Estadual, especificamente para a 

concessão de áreas públicas e, par disso, vem 

V N K 
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consubstanciar enorme e expressivo avanço, objetivando o 

incentivo da atividade pesqueira e aquícola neste Estado. " 

O projeto em comento guarda fundamento no art. 

3o.§§ 1°. e 2o. da Lei n. 13.297, de 07 de março de 2003, que assim 

dispõe: 

Art. 3o 

§ 1°. O Poder Executivo tem a missão básica de 

conceber e implantar políticas públicas, planos, 

programas, projetos e ações que traduzam, de forma 

ordenada, os princípios emanados da Constituição, das 

Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação 

com os demais Poderes e outros níveis de Governo. 

§2°. As ações empreendidas pelo Poder 

Executivo, devem propiciar a melhoria e o aprimoramento 

das condições sociais e económicas da população do 

Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do 

Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

Ao dispor sobre a Política Estadual de 

Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura, instituindo o Sistema Estadual 

da Pesca e da Aquicultura - SEPAQ e Conselho Estadual da Pesca e 

Aquicultura - CONPESCA, utiliza o chefe do Poder Executivo da 

prerrogativa do art. 60,§2° da Constituição Estadual que lhe confere a 

iniciativa privativa de propor Leis que disponham de organização e 

administração de serviços públicos, mormente considerando a estrita 

relação da matéria com as competências da SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, integrante da estrutura organizacional 

do Estado na forma do art. 44 da Lei n 0 13.297, de 07 de março de 2003. 

AV D U I M M V M O O R W M E K A . I t O ! • OOMISO TQnfCJ 
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Neste senttdo o entendimento do . Supremo 

Tribunal Federal segundo o qual "compete ao Executivo a criação, 

estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 

pública (alínea "e" do inciso I I do § 1° do arL 61 da Constituição 

Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos Estados-

membros." (ADI 1.275-4-SP - Rei. Ministro Marco Aurélio). 

No que diz respeito à autorização de uso prevista 

no art. 15, cumpre salientar que a mesma quando efetivada deverá ser 

precedida de prévia autorização legislativa nos moldes do art. 19, § I o . 

da Carta Estadual. 

O Projeto de Lei sub examinen emoldura-se, sem 

dúvida, na indirizzo generale di governo inerente ao executivo, de que 

fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho(ln COMENTÁRIOS À 

CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, Vol. I I , pag. 152), sendo 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em 14 de abril de 2004 

Jo* Leite Jucá Filho 

Procurador 
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Designo Relator o Sr. Deputado AM^JUAJ^ J^K^L 

Comissão de Justiça, em A/ de lÇ ^ de 2004. 
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APROVADA A ADMISSIBILIDADE 
COMISSÃO DE JUSTICJLittfeÍE^k-;! DE M?u Comissão de Justiça emj^de de toc^ 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

PARECER 

Comissão de Agropecuária e Recursos Hídricos 

MATÉRIA APRECIADA 

9n ̂OO^Q-sSy^w^, wfáytfbif 

Designo Relator o Senhor Deputados ^vw-u A&ko 

Comissão de Agropecuária e Recursos Hídricos, em é_ de VY\CHO de 2004 

Dçpftíarloinano Marques 
PRESIDENTE DA CARH 

PARECER 

RELATOR 
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

PARECER 

MATÉRIA: 
yyWmyyox>̂ ArY\ TI 6.64<y/o</ 

^# RELATORfA): dònluS làaxHjjls^ 

L̂fihJvY , >—̂  PARECER: 

\ 

Fortaleza, Ol de -^Lo^UjRr- de2004 

POSIÇÃO DA COMISSÃO 

Fortaleza, ^^de J_ 

TRESIDENTE^A COMISSÃO 
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 
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Requer a inclusão, para discussão, de emendas 
ao Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 
6.674 

Exm0 Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará: 

A deputada signatária requer, de acordo com o parágrafo 1 o do artigo 210 do 
Regimento Interno e após ouvido o Plenário, a inclusão, para discussão, de 
emendas ao Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 6.674, que dispõe sobre 
a Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura, cria o Sistema 
Estadual da Pesca e da Aquicultura - SEPAQ e dá outras providências. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 08 DE JUNHO DE 
20004. 

&YgW<Wo^^4_, -
Deputada Estadual - PT 

Presidente dâ Comissão de Meiò Ambiente e 
Desenvolvimento do Semi-Árido 

HB/hb 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Emenda Aditiva O t 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 6.674/04, que dispõe sobre a Política Estadual 
de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura, cria o Sistema 
Estadual da Pesca e da Aquicultura = SEPAQ, e dá outras 
providências. 

Art. 1 o - Acrescente-se o Parágrafo Único no art. 21, com a seguinte redação: 

Art. 21 -

Parágrafo Único - A isenção de que trata o art. 21 é automaticamente anulada no 
caso de constatação de negligência, em quaisquer dos processos sob a 
responsabilidade do SEPAQ, no que se referir a elaboração de normas, 
concessão de autorizações e fiscalização. 

Justificativa 

A presente emenda objetiva assegurar que o Estado assuma as responsabilidades 
enquanto partícipe no processo de interferência no meio ambiente, já que detém a 
de estabelecer normas, autorizar projetos e atividades e tem a obrigação de 
exercer fiscalização preventiva e ostensiva. 
Não é justo, portanto, permitir que somente o empreendedor assuma as 
consequências de eventuais danos ou prejuízos. Seria anunciar que o Estado 
pode agir de forma negligente ou irresponsável, pois nada lhe será cobrado. 

SALA DAS COMISSÕES, AOS 08 DE JUNHO DE 2004. 

^ 4 ^ - 7 A ^ , 
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/ Iris Tavares 
Deputada Estadual - PT 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento do Semi-Árido 

HB/hb 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Emenda Modificativa n 0 Ol 

Emenda modificativa ao Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem n 0 6.674/04, que dispõe sobre a Política 
Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura, 
cria o Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura -
SEPAQ, e dá outras providências. 

Art. 1 o - O art. 8 o passa a ter a seguinte redação: 

Art. 8° - Para os efeitos desta Lei, a pesca no Estado do Ceará é classificada 
segundo as modalidades adiante especificadas, a saber: 

Justificativa: 

O art. 8o, como está posto, toma sua compreensão dúbia, pois inclui no mesmo 
texto a especificação das modalidades de pesca e dispõe sobre o licenciamento 
sem, no entanto, vetar a pesca predatória, fazendo com o que leitor compreenda 
que ela pode ser praticada, se cumpridos os trâmites burocráticos de 
licenciamento. 
A presente emenda objetiva tão somente corrigir falha, modificando o texto do 
caput do artigo 8 o para, noutro momento, acrescentar parágrafo único dispondo 
sobre o licenciamento prévio. 

SALA DAS COMISSÕES, AOS 08 DE JUNHO DE 2004. 
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Deputada Estadual - PT 
Presidente da Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento do Semi-Árido 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Emenda Aditiva 

o ^ 

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 6.674/04, que dispõe sobre a Política 
Estadual de Desenvolvimento da Pesca e 
Aquicultura, cria o Sistema Estadual da Pesca e da 
Aquicultura = SEPAQ, e dá outras providências. 

Art 1 o - Acrescenta o parágrafo 3o no art. 8o, com a seguinte redação: 

Art. 8o -
§1°-... 
§2°-... 
§3° - A prática das atividades especificadas no caput deste artigo serão sempre 
precedidas de licenciamento prévio por órgão ou entidade integrante do Sistema 
Estadual da Pesca e da Aquicultura-SEPAQ, exceto a que trata o inciso VI, cuja 
prática é proibida no Estado do Ceará. 

Justificativa 

A presente emenda visão tão somente enfatizar a proibição da pesca predatória, 
no Estado, colocando em separado a proibição de forma explícita. 

SALA DAS COMISSÕES, AOS 08 DE JUNHO DE 2004. 

Tavare^-^ o t < r ^ ^ 7 

Debutada Estadual - PT 
Presidente da Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento do Semi-Árido 

^ 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Emenda Modificativa n 0 

Emenda modificativa ao Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 6.674/04, que dispõe sobre a Política 
Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura, cria 
o Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura = SEPAQ, 
e dá outras providências. 

Art. I o - o parágrafo 7o, do art. 16, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 16-... 
§ 7° - A outorga para implantação de aquicultura em tanques rede em espelhos 
d'água somente será deferida para projetos cujas gaiolas estejam localizadas no 
mínimo a 200 (duzentos) metros de pontos de captação d'água dos sistemas de 
abastecimento público. 

Justificativa 

A instalação de projetos de aquicultura, notadamente os que carcinicultura, têm 
sido implantados, em algumas localidades, muito próximos a pontos de captação 
de sistemas de abastecimento público, como é o caso de projeto recentemente 
instalado no município de Cascavel, cujos tanques estão localizados muito 
próximos de ponto de captação de tratamento da Cagece. 
Ocorre que a Cagece não está preparada para tratar efluente de projetos de 
aquicultura, colocando, assim, a saúde da população em risco. 
O aumento da distância de 100 para duzentos metros de distância dos projetos 
para os pontos de captação de água visa aumentar os níveis de segurança da 
população abastecida com a água de reservatórios utilizados para consumo 
humano. 

SALA DAS COMISSÕES, AOS 08 DE JUNHO DE 2004. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Emenda Modificativa Ot) 

Altera o Art. I o , e acrescenta item ao seu Parágrafo 
Único do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.674/04. 

Artigo 1.° - O an. I o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 6.674/04 fica com 
a seguinte redação: 

"An. 1° - Esta Lei estabelece a Politica Estadual dc Desenvolvimento da Pesca c 
Aquicultura e o Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura - SEPAQ, objetivando a regulação 
c o fomento das atividades de pesca c aquicultura desenvolvida nas águas interiores e costeiras 
de domínio do Estado, bem como aqueles que .por ato próprio, lhe sejam repassados com 
fundamento nos An. 23 e 24; nos Art. 259 a 271*'Art. 317 a 319 da Constituição db Estado do 
Ceará. - ' 

Parágrafo Único: 
I-
II-
IH-
IV- ' 

Sala das Sessões, aos 02 de Junho de 2004 

Justificativa 

A presente Emenda visa garantir que a Política de Estadual de Desenvolvimento 
da Pesca e Aquicultura e o Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura - SEPAQ. 
contenha em sua regulação as águas costeiras conforme determina a Constituição 
Estadual nos seus Artigos 23 e 24; 259 a 271; e 317 a 319, no que se referir ao assunto. 

Dep.Jdsé Vuimarães 
UtérÁo PT -CE 

y 

, 
.f 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Emenda Modificativa n 0 

Emenda modificativa ao Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem n0 6.674/04, que dispõe sobre a Política 
Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura, 
cria o Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura -
SEPAQ, e dá outras providências. 

Art. I o - O art. 27 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2 7 - 0 Poder Executivo estabelecerá, com base em estudos técnicos a cargo 
dos órgãos e entidades integrantes do SEPAQ, sob a coordenação da Seagri, o 
zoneamento dá pesca e aquicultura no Estado, com vista ao desenvolvimento 
sustentável dessas atividades, observados os princípios e objetivos indicados 
nesta Lei, ouvida a Assembléia Legislativa do Estado. 

Justificativa 

Em função da complexidade do assunto, do severo nível de interferência e dos 
riscos ambientais, não pode a Assembléia Legislativa, abster-se do processo de 
zoneamento, por ser forma legítima de consulta à sociedade civil, por reunir 
condições de, concluídos os trabalhos de ordem técnica promovidos pelo Poder 
Executivo, avaliar as questões sociais, culturais, históricas e políticas da 
interferência em áreas tanto da costa cearense, como em águas interiores. 

SALA DAS COMISSÕES, AOS 08 DE JUNHO DE 2004. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque REDAÇÀO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.674/04 

Dispõe sobre a Política Estadual de Desenvolvimento da 
Pesca e Aquicultura, cria o Sistema Estadual da Pesca e 
da Aquicultura - SEPAQ, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei estabelece a Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e 
Aquicultura e o Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura-SEPAQ, objetivando a regulação e o 
fomento das atividades de pesca e aquicultura desenvolvidas nas águas interiores e costeiras de 
domínio do Estado do Ceará, bem como aqueles que, por ato próprio, lhe sejam repassados com 
fundamento nos arts. 23 e 24; nos arts. 259 a 271; arts. 317 a 319 da Constituição do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por: 
I - aquicultura: atividade de cunho económico, científico ou ornamental voltada à produção 

e ao cultivo de organismos que tenham na água o seu normal ou mais frequente meio de vida; 
I I - pesca: atividade, com ou sem fins lucrativos, voltada a capturar ou extrair organismos 

que tenham na água o seu normal ou mais frequente meio de vida; 
III - águas interiores: são aquelas não compreendidas como marinhas e que compõem os 

corpos d'água, naturais ou artificiais do Estado do Ceará; 
IV - área marginal: compreendem os espaços físicos localizados ao redor de corpos d'água, 

excluída a área de preservação permanente, utilizáveis, direta ou indiretamente, nas atividades de pesca 
ou aquicultura. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS, DAS DIRETRIZES E DOS OBJETIVOS 

Art. 2o. Constituem princípios da Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e 
Aquicultura: 

I -a preservação e a conservação da biodiversidade; 
II - o cumprimento da função social e económica da pesca e da aquicultura; 
III - a exploração racional dos recursos pesqueiros; 
IV - a atitude de precaução que vise à biossegurança, como pressuposto de qualquer 

procedimento para a introdução de organismos geneticamente modificados ou espécie exótica; 
V - o respeito à dignidade do profissional dependente da atividade pesqueira; 
VI - a busca do desenvolvimento sustentável, caracterizado pela prudência ecológica, pela 

equidade social e pela eficiência económica; 

AV. aESOBAKADm MOTORA. 2807 - OON&O K f f f Z 

TEU (OnflS) J7 7.3500 • FA% (PoaS) JT7.J753 

CEP 8 0 1 7 0 8 0 0 - FORTALEZA • CEARA 

E-<nail: eoowOml ca.(».br • Http://wn.tf .ca.fm.br 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 7 4 ^ D ^ ^ 

» 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em DélíHqi» prevenção quanto ao tráfego de matéria genética; 

VIII - a ação integrada para o desenvolvimento do setor. 
Art. 3o. São diretrizes da Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura: 
I - multidisciplinaridade no trato das questões ambientais; 
I I - participação comunitária nas atividades da pesca e da aquicultura; 
I I I - compatibilização das políticas de pesca e aquicultura nacional e estadual e articulação 

dos órgãos e entidades da União, do Estado e dos Municípios; 
IV - unidade política na sua gestão, por meio de orientações sistémicas sem prejuízo da 

descentralização de suas ações e atividades; 
V - divulgação, por meio de campanhas educativas, obrigatórias e permanentes, de dados e 

condições relativas ao desenvolvimento da pesca e da aquicultura; 
VI - estabelecer período de defeso diferenciado, em conformidade com a época de 

reprodução de espécies por região e por bacia hidrográfica; 
VII - uso racional dos recursos naturais. 
Art. 4o. São objetivos da Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura: 
I - fomentar as atividades de pesca e aquicultura; 
II - proceder o zoneamento dos reservatórios, naturais e artificiais, de modo a estabelecer 

quais poderão ser utilizados ho desenvolvimento da atividade da pesca e aquicultura, bem como 
regular seus limites; 

I I I - disciplinar as formas e métodos de exploração, bem como os petrechos de uso nas 
atividades de pesca e aquicultura; 

IV - prevenir a extinção de espécies aquáticas, vegetais e animais, nativas, bem como 
garantir sua reposição; 

V - promover o desenvolvimento de estudos, pesquisas e atividades didático-científicas 
relacionadas com a pesca e aquicultura; 

VI - impedir ações degradadoras da água, do ambiente e do setor. 

CAPÍTULO III 
DO SISTEMA ESTADUAL DA PESCA E AQUICULTURA 

Seçãol 
Da Instituição do Sistema 

Art. 5o. Fica instituído o Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura-SEPAQ, para se 
responsabilizar pelo cumprimento dos princípios e diretrizes estabelecidos por esta Lei e dar suporte 
institucional e técnico às ações e atividades inerentes a esse setor e que terá por objetivos: 

I - integrar órgãos e entidades, públicos e privados, que atuam na área da pesca e da 
aquicultura no Estado do Ceará; 

II - promover a implantação, a regulamentação e a implementação dos princípios e 
diretrizes estabelecidos por esta Lei; 

m - integrar e orientar o setor pesqueiro do Estado, em conjunto com representantes deste 
segmento; 

IV - promover ações e atividades concernentes ao planejamento e à coordenação do setor 
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V - executar, fiscalizar, controlar e avaliar ações e atividades relativas aos serviços, 
procedimentos, planos, programas e projetos do setor da pesca e da aquicultura, bem como das obras 
públicas e civis a eles concernentes, através dos órgãos governamentais competentes; 

VI - manter intercâmbio com órgãos e entidades públicos e privados, federais, estaduais e 
municipais, e com organismos nacionais e internacionais da área da pesca e da aquicultura. 

Seção II 
Da Estruturação do Sistema 

Art. 6o. O Sistema Estadual da Pesca e da AqUicuItura-SEPAQ, é integrado pelos 
seguintes órgãos e entidades componentes da Administração Pública Estadual e Municipal do Ceará e 
da iniciativa privada: 

I - Órgão Coordenador: Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, ou sua sucessora; 
II - Órgão Colegiado: Câmara Recursal; 
QI - Órgãos Setoriais: Secretarias de Estado em cuja área de competência houver matéria 

pertinente ou compatível com o meio ambiente e os recursos hídricos, com ênfase nas atividades de 
pesca e de aquicultura no Estado do Ceará, ou ainda, com plano, programa, projeto e atividade 
governamental dessa natureza; 

IV - Órgão Consultivo e Deliberativo: Conselho Estadual de Pesca e AqUicultura-
CONPESCA; 

V - entidades Seccionais: 
a) a autarquia, a empresa pública, a sociedade de economia mista, a fundação, ou o serviço 

social autónomo, em cuja área de competência possua matéria relativa ao objeto desta Lei; 
b) representantes de cooperativas, associações e/ou colónias de pescadores, de empresários 

e cientistas do setor pesqueiro e aquícola. 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades mencionados no caput deste artigo, poderão 

celebrar convénios, contratos, acordos e ajustes com pessoas fisicas e jurídicas com o objetivo de 
garantir o desenvolvimento, a preservação e a proteção da pesca e da aquicultura no Estado, bem como 
a sua valorização e divulgação. 

Art. 7o. Fica criado o Conselho Estadual de Pesca e AqUicultura-CONPESCA, com 
competências de natureza normativa, consultiva e deliberativa, composto pelos órgãos e entidades 
integrantes do SEPAQ, tendo por competências: 

I - viabilizar politicamente as ações necessárias ao cumprimento dos objetivos da Política 
Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura; 

I I - regulamentar, por meio de Resolução, as normas específicas necessárias à consecução 
dos objetivos do SEPAQ; 

III - regulamentar a permissão, as identificações, as restrições e as proibições quanto ao 
emprego de equipamentos, aparelhos, petrechos, substâncias, técnicas ou métodos empregados na 
atividade pesqueira, bem como a guarda, o acondicionamento, o armazenamento, o beneficiamento, a 
comercialização e o transporte do produto das atividades de pesca e aquicultura; 

IV - emitir normas voltadas à regulamentação das licenças de pesca expedidas pela 
SEAGRI, bem como das atividades daí resultantes; 

V - estabelecer critérios, normas e condições para o cadastramento, licenciamento e 
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VI - aprovar seu Regimento e baixar resoluções necessárias à sua organização 
adn^istrativainternaeáobservâneia desta l ^ i e d ^ 
aquicultura no Estado; 

VQ-deliberar sobre outros assuntos referentes ás atividades de pescaede aquicultura no 
Estado; 

VIU - realizar outrasaçõese atividadesque Ibe sejam atribuídas pela legislação ou 
delegadas por ato próprio do Governador do Estado, compatíveis com os objetivos desta Lei. 

^ 1^ GGonselbo EstadualdePescae Aquicultura-CGNPESGA, terá umaSecretaria 
Executiva organizada para desenvolver as atividades administrativas, de planejamento, de coordenação 
ede acompanbamento de suasaçóes, com estruturaecomposiçãoestabelecidasem Regulamento. 

G Regimento do Gonselbo Estadualde Pescae Aqtlicultura^GGNPESGA, será 
aprovado por Decreto. 

^ 3^ Aosórgãos e entidades públicas e privadas, competem observar as resoluções 
baixadas pelo GonselboEstadual de PescaeAqúicultura^GGNPESGA, em assuntos relativosàsua 
área. 

Poderãoaindaparticipardacomposição do Gonselbo Estadual de PescaeAqUicultura 
^GGNPESGA,deacordocomoprevistoemseuregulamento,asGrganizaçÕesSociais^GS,eas 
organizações da sociedade civil de interesse público^GSGlP,com personalidade jurídica de direito 
privado, integrantes do terceiro setor da econon̂ a, na forma da legislação federal aplicáv^̂ ^ 
comatividadesdepescaedaaqúicultura no Estadodo Geará. 

GAPÍTULDIV 
DAPESGA 

Seçãol 
Das Disposições Gerais 

Art^^Para os efeitos desta Le^apesca no Estado do Gearáéclassificada segundo as 
modalidades adiante especificadas,asaber: 

I - amadora: quando praticada comafinalidade de lazer ou recreação, comautilização de 
linba de mão, vara simples, caniço, molinete ou carretilbaesimilares, iscas naturais ou artifici^^^ 

I I - profissional:quandopraticadacomoprofissãoeprincipal meio de vida do pescador, 
devidamente comprovadoeem área de domíniopúblico ou privado,devidamenteautorizado,bem 
comoapraticada com redes superdimensionadas ou com embarcações de um mesmo proprietário ou 
de determinado grupo empresarial; 

I I I - artesanal e/ou de subsistência: quando praticadapor pescador ribeirinboou, nas 
imediações de sua moradia,comautilização deanzol, redes depequeno porte, linbaoucaniço 
simples,comobjetivoexclusivodepropiciarasobrevivênciadopescadoredesua família; 

I V - científica:quandopraticada para fins de pesquisa,por técnico ou cientista,ou por 
instituição qualificada para tal fim; 

V - desportiva: quando praticada na modalidade de competição, promovida por entidade 
legalmente organizadas distinguindo-se da ancora pela modalidade ^squeesolte^,epelaexclusiv 
utilização de anzóis sem fisga; 
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VI - predatória: quando praticada de forma lesiva à preservação das espécies, ou em áreas 
interditadas ou com a utilização de equipamentos e petrechos não consentidos, bem como sob técnica e 
métodos não admissíveis, como adiante enumerados e na forma disciplinada em regulamento, a saber: 

a) a realizada em lugares e épocas interditadas nos termos de instrução normativa do 
SEPAQ; 

b) em cardumes; 
c) durante a piracema; 
d) que envolva espécies ameaçadas de extinção; 
e) que envolva espécies com tamanhos inferiores ao permitido; 
f) em quantidade superior à permitida ou com inobservância dos limites fixados em Lei ou 

regulamentos; 
g) com petrechos, equipamentos e métodos não permitidos, nestes entendidos os seguintes: 

armadilhas tipo tapagem; pari; cercados; currais, ou qualquer aparelho fixo ou móvel; tapume; arpão; 
fisga; lambada; gancho; zagaia; tarrafâo; jiqui; pinda; cambuí; espingarda de mergulho; outros 
similares, como tais estabelecidos em instrução normativa baixada pelo SEPAQ; 

h) com uso de substância explosiva; 
i) com uso de substância tóxica ou similar que, em contato com a água, possa produzir 

efeitos semelhantes; 
j) pela forma de batido, com uso de varas ou pedras; 
I) a 300 (trezentos) metros a montante e a jusante de escadas de peixes na época da 

piracema; 
m) a 100(cem) metros a montante e a jusante de barragens, em reservatórios que 

contenham galerias ou cachoeiras ou das embocaduras de baías; 
n) a lOO(cem) metros do sistema de captação de água para abastecimento público; 
o) na modalidade subaquática; 
VII - subaquática: quando praticada com espingarda ou arpão. 
§ 1°. As modalidades de pesca prescritas nos incisos I a V deste artigo poderão se dar de 

forma embarcada ou desembarcada. 
§ 2o. Fica proibida a comercialização do produto da pesca, excetuado o proveniente da 

modalidade profissional, artesanal e/ou de subsistência e observado o disposto no art. 37 desta Lei. 
§ 3". A prática das atividades especificadas no caput deste artigo serão sempre precedidas 

de licenciamento prévio por órgão ou entidade integrante do Sistema Estadual da Pesca e da 
AqUicultura-SEPAQ, exceto a que trata o inciso VI, cuja prática é proibida no Estado do Ceará. 

Seção II 
Das Proibições Inerentes à Pesca 

Art. 9o. Fica proibida a pesca, observadas as normas expedidas pelo Conselho Estadual de 
Pesca e AqUicultura-CONPESCA, quando tratar-se: 

I - de espécie que deva ser preservada; 
II - de espécie que tenha tamanho inferior ao permitido; 
III - em quantidade superior à permitida; 
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VI - em desacordo com o que dispuser o zoneamento da pesca do Estado previsto nesta 
Lei; 

VII - com aparelho, petrecho, substância, equipamento, técnica ou método não autorizado; 
VIU - sem licença de pesca, excetuados os casos previstos na legislação em vigor. 
Parágrafo único. Excetuam-se das proibições previstas neste artigo a prática da pesca para 

fins científicos, de controle ou manejo de espécies, devidamente autorizados e supervisionados por 
órgão ou entidade integrante do SEPAQ. 

Seção III 
Das Licenças e dos Registros para Atividade Pesqueira 

Art. 10. Para o exercício da atividade pesqueira no Estado é obrigatória a licença técnica 
específica emitida pelo órgão ou entidade competente, integrante do Sistema Estadual da Pesca e da 
Aquicultura - SEPAQ, observadas, em todos os casos, as resoluções emitidas pelo Conselho Estadual 
de Pesca e AqUicultura-CONPESCA. 

§ I o . A licença de que trata o caput deste artigo refere-se à guarda, o porte, o transporte e a 
utilização de aparelho, petrecho e equipamento de pesca. 

§ 2°. A licença é pessoal e intransferível, e sua concessão fica condicionada ao 
recolhimento de emolumentos administrativos, bem como ao cumprimento do disposto no zoneamento 
da pesca. 

§ 3o. Os valores e as formas de recolhimento dos emolumentos indicados no parágrafo 
anterior far-se-ão na conformidade de resoluções baixadas pelo CONPESCA. 

§ 4°. A licença para a pesca profissional é específica por corpo hídrico, dentro de uma 
bacia ou sub-bacia hidrográfica, sendo que o licenciado poderá requerer em qualquer época do ano, 
visto provisório para pescar em outro reservatório da mesma bacia ou sub-bacia. 

§ 5o. A expedição de visto provisório, na forma estabelecida no parágrafo anterior 
acarretará na suspensão da pesca no corpo hídrico originalmente previsto na licença de pesca. 

§ 6°. A licença é expedida por tempo determinado podendo ser suspensa ou cancelada pelo 
órgão ou entidade emissora integrante do SEPAQ, na hipótese de infração à Lei ou por motivo de 
interesse ecológico. 

§ 7°. Ao aprendiz, na conformidade da Lei trabalhista, bem como ao menor, na 
conformidade da Lei civil, não serão conferidas as licenças de que trata este artigo, senão ao seu 
responsável legal ou consensual. 

Art. 11. A licença de que trata o artigo anterior não prejudica ou abrange as demais 
licenças ambientais estabelecidas pela legislação pertinente. 

CAPÍTULO V 
DA AQUICULTURA 

Seçãol 
Disposições Gerais 

Art. 12. São modalidades da atividade de aquicultura, caracterizadas na conformidade de 
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I I - a carcinicultura; 
I I I - a ranicultura; 
IV - a implementação de criatórios de plantéis reprodutores; 
V - outras práticas que tenham por objetivo o cultivo de organismos animais ou vegetais 

que tenham na água seu normal ou mais frequente meio de vida e sobrevivência. 
§ 1°. Para o exercício da atividade da aquicultura será exigido do interessado, pessoa física 

ou jurídica, cadastro próprio de aquicultor expedido pelo órgão ou entidade competente do SEPAQ, 
além dos cadastros, das licenças ambientais e outorgas estabelecidas pela legislação específica. 

§ 2°. As espécies da fauna ou da flora manejáveis em face da atividade de aquicultura, bem 
como a quantidade de ração que lhes será ministrada, seu transporte, comercialização e os 
equipamentos a serem utilizados nos respectivos empreendimentos serão definidos por Resolução do 
Conselho Estadual de Pesca e Aquicultura-CONPESCA. 

Art. 13. O Estado do Ceará, por meio do Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura -
SEPAQ, promoverá o estímulo à aquicultura, com a adoção mínima das seguintes medidas básicas: 

I - criação e apoio de centros de treinamento, pesquisa e extensão; 
I I - incentivo à promoção de iniciativas destinadas ao desenvolvimento da aquicultura. 
Art. 14, Aos órgãos integrantes do SEPAQ caberá a análise de viabilidade do projeto de 

aquicultura, dentro de sua área de competência, da forma estabelecida nesta Lei e na legislação 
pertinente. 

Seçào I I 
Da Autorização de Uso de Area Marginal de Reservatório 

Art. 15. Poderá ser destinado por meio de autorização de uso, a título precário e gratuito, 
trecho de área marginal de reservatório, cuja destinação se dará por meio de ato do Secretário dos 
Recursos Hídricos, necessário à instalação e manejo do empreendimento de aquicultura, devendo este 
vincular-se às necessidades da área outorgada para exploração e ser dimensionado e localizado no 
projeto apresentado. 

§ 1°. O trecho de área citado neste artigo destinar-se-á, à retirada do pescado do 
reservatório e ao manejo do cultivo, podendo ser utilizadas rampas e atracadouros para barcos, em 
estruturas móveis, em áreas de vazante e construídas estruturas para guarda de insumos nas áreas 
públicas fora da faixa de preservação permanente, respeitadas as exigências constantes nesta Lei e seu 
regulamento e na legislação ambiental pertinente. 

§ 2*. A autorização de uso mencionado neste artigo será expedida conforme 
regulamentação. 

§ 3o. Em se tratando de entidade ou órgão público, mesmo com fins científicos, o trecho de 
área marginal do reservatório será destinado por meio de cessão de uso, obedecendo ao estabelecido 
nesta Seção. 

Seção III 

Da Outorga do Direito de Uso de Recursos Hídricos 

Art. 16. Para a exploração de projeto de aquicultura o empreendedor interessado deverá 
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^^Aexpedição da outorga do direito de uso da água r e s p e ^ á a ^ ^ ^ 
reeursos htdrieoseserá deferida de aeordo eomovoiume de água existente uo reservatório^ 
ievados em eousideração os cenários futuros da gestão do eorpohidrieo. 

^^.Oempreendedor interessado em impiantar projeto de aquicultura eitado nestes 
utilizando espelhos d^água de corpos ídricos, somente poderá requereraoutorga de direito de uso da 
água para até3(três)reservatóriosecom área máxima por corpo hídrico d e ^ 

^^.Aexploração da atividade citada neste artigo respeitará os seguintes requisitos, além 
deoutrosconstantesdalegislaçãoespecificaerespectivo regulamento: 

I-aárea disponível para implantação de projeto de aquicultura deverá ser no máximo de 
l^(um por cento) do espelho d̂ água do reservatório, calculada com hase no reservatório com 
(cinquenta porcento)desuacapacidademáximade armazenamento de água; 

O - no caso de reservatório de uso previsto inicialmente como exclusivo para o 
al̂ stecimento da população,aáreaaser utilizada não poderá u ^ 
cento)do espelho d̂ água, calculada com hase no reservatório com (cinqUenta por cento)de sua 
capacidade máxima; 

Da área dispomvelparaocultivo,50^(cinquentapor cento) será outorgada de 
acordo comalegislaçãoexistente,aparticulares ou entidades púhlicaseorestante,ou seja, 
(cinquenta por cento) será outorgada ás associaçÓes,cooperativas ou colónias de pescadores,desde 
que atendidos os requisitos contidos na legislação pertinente. 

Paraocumprimentodoestal^lecidonoparágrafoanterior,terãoprioridadepara 
implantação de pmjetosdeaqUicultum as associações compostaspor moradores quetiveram suas 
propriedades desapropriadas para construção do reservatório, as compostas por moradores das 
agrovilaseas associações, cooperativas ou colónias de pescadores residentes na vizinhança do corpo 
hídrico. 

^^.Oprojeto de aquicultura deverá cumprir as normas vigentes de controle sanitário dos 
produtos, em todas as fases do ciclo produtivo, hem como na despesca, na armazenagem, no 
beneficiamento, no acondicionamentoeno transporte. 

^7^. Aoutorgapara implantaçãode aquicultura emtanquesrede em espelhos d^água 
somente será deferida para projetos cû as gaiolas estejam localizadas no mínimoa^OO (duzentos) 
metros de pontos de captação d á̂gua dos sistemas de abastecimento público. 

Art. 17. D fornecimento da outorga do direito de uso da água para utilização em 
en r̂eendimento de pmjeto de aquiculturaporassociação,cooperativaecolónia de pescadores ou 
similar, deverá respeitar as seguintes exigências, além das contidas na legislação específica: 

1-apresentação de cópia autenticada da documentação comprobatória de sua existência, 
nesta compreendidos:oEstatuto de criação, devidamente registrado em Cartório, ou outro documento 
equivalente,ainscriçãonoCadastroNacionaldasPessoas^urídicasdo Ministério da Fazenda-
CNPlBMFedolivrodeatas; 

Q-comprovaçãodaexistênciadepescadoresno seu quadro social, apresentandoorecibo 
de pagamento da contribuição periódica em favor da entidade da qual estão filiados, não podendo ser 
beneficiadas entidades de pescadores cadastrados em outros reservatórios que não seja aquele onde 
será implantadooprojeto de aquicultura; 

lO-apresentação de cópia autenticada da atada assembléia da entidade, assinada pelos 
seusmembros,contendoamanifestaçãodestesemprolda implantação do pmjeto de aqtliculturae 
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S ^ o I V 
^C^adao^^Oes^oe Da Secção de Areas 

Art.I^Aseleção de áreas dos reservatórios pamaimplantação de projeto de 
será feita pela Seeretaria dos ReettrsosHídrieos-SRH,epor sua vine^ 
dos Reeursos Hídrieoa do Geará^OGE^, ou st^ sucessoras, tntegrant̂ ^ 
PeseaedaAquieultura-SEPAQ,uostermosdedeeisãoaprovadapeloSEPAQeque respec 
múltiplos dos reeursos hídricos. 

Parágrafo único. Ds órgãos^eutidades meuciouados uo caput deste artigo deverão 
estaheleceros critérios de delimitaçãodaárea,inclusive indicaudoaformadesinalizaçàoaser 
empregada uoreservatórioaser outorgado, ct̂ a implementação se fará mediante iustr̂  
expedida pelo SEPAQ 

SeçãoV 
Da Cobrança peio Uso da Ágna 

Art. 19. Autilizaçãode água para implantaçãoeexecução deprojetodeaquicultura 
importará na cobrança de tarifa de acordo comalegislação inerente aos recursos hídricos. 

Seção VI 
Do Empreendedor de Prometo de Aqnienltnraesnas Obrigações 

Art. 20. Entende-se por empreendedorapessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, que pretender executar projeto de aquicultum na forma prevista nesta Leieseu Regulam 

^I^.Nos projetos de aqúicultura,oempreendedor deverá apresentar relatórios periódicos 
contendo as armações solicitadas pela Secretaria da AgricultumePecuária-SEAORl,^ 
RecursosHídricos-SRH,Con^anhiadeOestãodos Recursos Hídricos do Ceará-CDOERH 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente-SEMACE,eao estabelecido no art.^desta Lei. 

^2^. Na autorização das atividades previstas nos incisoslaVdo art. 12 desta Lei, bem 
como dos cadastros, licençaseoutorgasprevistasno ^ lBdesteartigo,comfínalidade científica, 
deverão constar observaçóeserestriçóesrelativasácapturaeáremoção de exemplares das espécies, 
que será procedidacomapresençae monitoramentode técnicos da Secretaria da Agricultura e 
Pecuária-SEAORl, fícandoautorizado,nessescasos,o usoderedesetarra^souqualqueroutro 
aparelho de malha. 

Art. 21.Dempreendedorassumiráinteiraetotal responsabilidade por quaisquer danos ou 
prejuízos ocorridos durante a execução do projeto de aquicultura, inclusive submetendo-se ás 
penalidades civis, penaiseadministmtivas cabíveis, fícandoaSecretaria da AgriculturaePecuária 
SEAORl,aSecretariadosRecursosHídricos-SRH,aCon^anhiadeOestãodos Recursos Hídricos do 
Ceará-CDOERH, e a Superintendência Estadual do Meio Ambiente-SEMACE, integrantes do 
Sisten^ Estadual da Pescaeda Aqúicultura-SEPAQ, isentas de todaequalquer reclamação decorrente 
de acidentes, mortes, perdas, destruiçóeseperecimento de animais, de forma parcial ou total. 

Art. 22.0empreendedor de projeto de aquicultura deverá proveraáreaaser cultivada 
com bóias de sinalização colorida, respeitadaalegislação pertinente. 

Seção Vil 
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Art. 23. A tramitação do procedimento administrativo para obtenção da autorização para 
implantação de projeto de aquicultura dar-se-á da forma prevista nesta Lei e seu Regulamento. 

Art. 24. Além das atribuições constantes desta Lei, compete: 
I - à Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI: 
a) definir a política de pesca e aquicultura; 
b) executar pesquisas visando o aprimoramento de técnicas e definir parâmetros inerentes à 

pesca e aquicultura; 
D - à Superintendência Estadual do Meio Ambiente-SEMACE: 
a) normatizar os parâmetros fisico-químicos, biológicos e parasitológicos a serem 

analisados e fiscalizados no projeto; e, 
b) aplicar as medidas cautelares de embargos do projeto e demais sanções cabíveis, sempre 

que forem desrespeitados os preceitos estabelecidos na legislação pertinente. 

Seção VIU 
Do Dano e das Medidas Compensatórias 

Art. 25. O autor do dano fica obrigado à sua reparação, independentemente de culpa ou 
dolo, sem prejuízo das penalidades civis e penais cabíveis. 

Art. 26. Quando a prática da aquicultura for inevitável à aferição de danos ambientais, 
deverá a SEMACE, como órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, 
estabelecer medidas compensatórias, em caráter preventivo e vinculado ao limite de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 2,0% (dois por cento) do valor total do empreendimento. 

Parágrafo único. A destinação das medidas compensatórias exigidas no caput deste aitigo 
será feita conforme estabelecido na Lei do Sistema Nacional das Unidades de Conservação-SNUC. 

CAPÍTULO VI 
DO ZONEAMENTO DA PESCA E DA AQUICULTURA 

Art. 27. O Poder Executivo estabelecerá, mediante Decreto, com base em estudos técnicos 
a cargo dos órgãos e entidades integrantes do SEPAQ, sob a coordenação da SEAGRI, o zoneamento 
da pesca e aquicultura no Estado, com vista ao desenvolvimento sustentável dessas atividades, 
observados os princípios e objetivos indicados nesta Lei. 

§ 1°. A definição da época e da modalidade de pesca permitida ou proibida constará em 
calendários e mapas de fácil interpretação pelo cidadão comum, amplamente divulgados através dos 
meios de comunicação a cargo do órgão coordenador do SEPAQ. 

§ 2°. A proposta de zoneamento da pesca será precedida de audiências públicas regionais, 
organizadas e coordenadas pelo órgão coordenador do SEPAQ, com a participação de pescadores bem 
como das comunidades envolvidas com atividades pesqueiras e outros segmentos interessados nos 
múltiplos usos das água. 

§ 3o. A proposta de zoneamento, os calendários e mapas previstos neste artigo serão 
analisados pelo CONPESCA que os aprovará por resolução. 
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RELACIONADAS À PESCA E À AQUICULTURA 

Art 28. A fiscalização da atividade da pesca e da aquicultura terá caráter preventivo e 
repressivo, incidindo sobre: 

I -a manipulação indevida de organismos exóticos e/ou geneticamente modificados; 
II - o uso irregular das áreas zoneadas, de acordo com as condicionantes específicas; 
III - a exploração da atividade pesqueira ou de aquicultura em desacordo com a licença 

técnica recebida; e 
IV - projetos de aquicultura em desacordo com o projeto aprovado pela SEAGRI. 
Parágrafo único A fiscalização ambiental, quando exercida conjuntamente pelos órgãos 

integrantes do SEPAQ, terá caráter preventivo e as irregularidades ou danos constatados deverão ser 
formalmente comunicados ao órgão ambiental do Estado, integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente-SISNAMA, para a adoção das medidas cabíveis, na conformidade da legislação federal e 
estadual correlata. 

Art. 29. A circulação de pescado em todo o território do Estado proceder-se-á em 
condições que permitam sua fiscalização, devendo seus exemplares ser mantidos com cabeça, escamas 
ou couro e em local de fácil acesso, sujeitando o infrator às penas previstas na legislação aplicável. 

Parágrafo único. E considerado flagrante de pesca predatória a verificação, no pescado 
em trânsito, de sinais, vestígios ou utilização dos materiais prescritos e previstos nas alíneas a a o, do 
inciso VI e do inciso VII do art. 8o desta Lei. 

Art. 30. Os estabelecimentos que comercializam pescados, bem como acampamentos e 
ranchos de pesca às margens de corpos hídricos estão sujeitos à ação fiscalizatória dos órgãos e 
entidades integrantes do SEPAQ. 

Art. 31. O órgão coordenador do SEPAQ processará os pedidos de extermínio de espécies 
exóticas, quando estas estiverem competindo com a fauna aquática nativa, e se articulará com o 
IBAMA para viabilizar esta ação, ouvida a SEMACE. 

Art. 32. A fiscalização do pescado será realizada, observadas as competências dos órgãos e 
entidades componentes do SEPAQ, por servidores credenciados, portadores da devida identificação 
visual, e acompanhada por membros da Polícia Militar do Estado do Ceará, sempre que, para tanto, 
seja necessária a intervenção da Força Pública. 

Art. 33. A fiscalização das atividades pesqueiras incidirá nas fases de captura, extração, 
coleta, transporte, conservação, cultivo, transformação, beneficiamento, industrialização e 
comercialização do pescado e outros seres aquáticos que tenham na água o seu natural ou mais 
frequente meio de vida e observará as instruções normativas baixadas pelos órgãos integrantes do 
Sistema Estadual da Pesca e da Aqiiicultura-SEPAQ. 

Art. 34. Ao CONPESCA cabe fixar, por resolução, os períodos de proibição da pesca, 
atendendo às peculiaridades regionais, nele incluindo a relação das espécies c tamanho mínimo, bem 
como as demais normas necessárias ao ordenamento pesqueiro, ouvido o órgão coordenador do 
SEPAQ. 

Art. 35. As pessoas físicas e jurídicas que exercerem atividades comerciais e de transporte 
ou trânsito de pescado são obrigadas a apresentar à fiscalização, além da licença prevista no art. 11 
desta Lei, a nota fiscal ou guia de circulação, estadual ou interestadual de compra e venda do produto, 
bem como, a guia da colónia de pescadores de onde provém o pescado. 
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I Do transport^acomeroiahzação,o beneficiamentoeamdu^ria^ção do produto 
proveuieute da pesca considerada predatória ou proibida 

U-ouso de artifícios para retenção de cardumes, em quaiquer modalidade de pesca, taî  
como raçóesequir^ias ou outms meios que venham iuterromperocicio naturai da subida dos p^ 

Ul-aconcessão de iicença ao infrator reincidente, pelo prazo mínimo de2(dois)anos; 
IV-aconcessão de licença aos devedores: 
a) de quaiquer valor previsto nesta Lei; 
b) das muitas instituídas pela iegisiação de recursos ĥ  
Art. 37. Duranteapiracen^ não poderã ser comercializadoetransportadooestoque de 

pescado dasespéciesqueestejamempimcem^ saivo quando previamente íevantadoevistoriado peio 
órgão ouentidadecompetentedo Sistema Estaduaída Pescaeda Aquicultura-SEPAQ, emdata 
anterior de seu início. 

Parágrafo úoíeo. Excetua-se ao disposto neste artigoopescado proveniente da aqUicultu^ 
ouque, comprovadamente, seja oriundo deoutros Estados quando devidamente licenciado pelo 
Ministério da Agricultura, PecuáriaeAbastecimento, ou órgão/entidade sucedâneo. 

Art. 38. Os projetos de aquicultum serão supervisionadosefíscalizados prioritariamente 
de forma conjunta, por técnicos da Secretaria da AgricultumePecuãria-SEAOl^, da Secretaria do 
Recursos Hídricos^l^, da Companhia de Gestão de Recursos Hídricos do Oearã^O 
Superintendência Estadual do Meio Amhiente^SEMACE, em suas diferentes fases, devendo o 
en r̂eendedor fornecer todos os dados de produção,índices de conversão alimentarecontrole de 
qualidadedaãguaedosolo,confbrme legislação pertinente. 

^^.Oempreendedor de projeto de aquicultura deverá garantirolivre acesso ao mesmo 
dosfíscaisdosórgãoseentidadescitadasnesteartigo, integrantes do SEPAQ. 

^^.Os agentes de fiscalização dos órgãos componentes do SEPAQ deverão ter formação 
profíssionalcomhahilitaçãoparaoexercíciodesuasatrihuiçóesenão poderão ser sócios ou acionistas 
de qualquer categoria ou prestar serviços ãsen^resas destinatárias do regime imposto por esta Lei. 

Art. 39. Asentidadescitadas no artigo anterior deverão informará SEMACE e ao 
Mmistério Público, quantoãexistência de projetos de aqu^ 
ambiental, paraaadoção das providências cabíveis. 

CAPSULO VIU 
DASINPRAÇÕESEUASPENALIUADES 

Seçãol 
Das Orações 

Art. 40. A infração administrativa compreende toda ação ou omissão que contrarie 
dispositivo de Lei ou de Regulamento específico, federais e estaduais, aplicáveis ãs atividades 
reguladas por esta Lei, bem como de instruções normativas ou resoluções expedidas pelo CONPESCA 
ou por órgãos ou entidades integrantes do SEPAQ. 

Art.4L Constituem infrações administrativas: 
I-captura, guarda, transporte, comercialização, industrialização, utilização ou ínutílí^ 

de produto dapescaedaaqúicultura obtido emdesacordocomestaLeieseu regulamento; 
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U l - ^ a ou uso mdevido de licença de pesca, de registro, da autora 
cadastro,concedidosporórgãooueutidadecompetente, integrantedo SEPAQ; 

IV- ação que provoque morte de organismo nativo, vegetai ou animai, em quaiquer de suas 
fases de crescimento ou desenvolvimento, que tenita no meio aquático seu norn^l ou mais frequente 
meio de vida, bem comoodesequilibrio do ecossistema aquático; 

V- criaçáo de obstáculo ou impedimento que interfira, por açáo ou omissáo, na migração, 
na reprodução, no recrutamento, na dispersáoena sobrevivência dos organismos,vegetais ou anin^^ 
que tenbam na água seu normal ou mais frequente meio de vida, em qualquer fase de sua vida; 

VI- não apresentação de licença ou documento de porte obrigatório, quando solicitado pela 
fiscalização; 

VII- criação de impedimento ou dificuldades para as açóes de fiscalização; 
VIU-uso irregular das áreas zoneadas, de acordo com as condicionantes especificas. 

Seção I I 
Das Espécies de Penalidades 

Art. 42. Sem prejuizo de outras penalidades impostas pela legislação federaleestaduale 
das açóes civisepenais cabíveis, são sançóes administrativas aplicáveis ás infraçóesprovistas nesta 
Lei: 

I - advertência; 
I I - multa; 
UI-apreensão do pescado; 
IV- apreensão do material predatório; 
V- suspensão ou perda da outorga do direito de uso dos recursos bidricos; 
VI- suspensão ou perda da licença de pesca, das autorizações, dos registros ou cadastros de 

que tratam esta Lei. 
^I.Aaplicação da pena de multa não impedeacumulação com as penalidades previstas 

em ^ce dos incisos l l l aVl . 
^2.Ds produtosemateriais apreendidos poderão ser posteriormente doadosaentidades 

beneficentes do municipio em que foram apreendidos ou leiloados em basta pública. 
^ 3. Na impossibilidade de doaçãoou do leilão da forma mencionada no parágrafo 

anterior, os produtosen^teriais serão incinerados publicamente em locais adequadosepreviamente 
divulgados. 

Seção IU 
Ua Aplicação das Penalidades 

Art. 43. As sanções estabelecidas na seção anterior se aplicam a todo aquele que 
promover,facilitarouincentivarapescapredatória,aaqUicultumirregular,ocomêrcio ilegaldo 
pescado ou, de qualquer modo contribuir para as infrações previstas nesta Lei, observando-se o 
seguinte: 

I-aadvertência será aplicada em infrações esporádicas que não causem maiores danosá 
fauna aquática, mediantealavratura de auto próprio, onde deverão constaraqualificação do infrator,^ 
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I I - os valores das penas de multa serão fixados por regulamento específico e corrigido 
periodicamente, com base nos índices oficiais, sendo o mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e o 
máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

HI - apreensão do pescado e do material predatório, nas hipóteses do § 2.° do art. 8.°; § 1.0 

do art. 29; dos arts. 35 e 36, incisos I e II e inciso I do art. 41; 
IV - apreensão de material predatório na hipótese do inciso II do art. 41; 
V - suspensão ou perda da outorga de direito de uso dos recursos hídricos, quando houver 

descumprimento da legislação de recursos hídricos e ambiental, com a consequente obrigação para o 
empreendedor de efetuar a retirada do material e dos equipamentos, bem como a demolir as 
construções empregadas no projeto, nos prazos definidos através da legislação pertinente, neste último 
caso; 

VI - revogação da licença para pesca. 
Parágrafo único. Quando, para a prática de uma conduta, estiver prevista mais de uma 

sanção, as penalidades serão aplicadas cumulativamente. 

Seção IV 
Das Circunstâncias Agravantes e Atenuantes 

Art. 44. Na aplicação das penalidades de que trata esta Lei, serão levadas em consideração 
circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

§ 1°. São consideradas circunstâncias atenuantes: 
I -a condição de infrator primário; 
II o arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou 

limitação significativa da degradação causada; 
III - a comunicação prévia pelo infrator de iminente perigo ou degradação ambiental; 
IV - outras justificativas apresentadas pelo infrator, que possam diminuir a pena, a critério 

do SEPAQ. 
§ 2o. Consideram-se circunstâncias agravantes: 
I -a reincidência; 
II - a obtenção de vantagem pecuniária; 
III - a coação de terceiros para a execução da infração; 
IV - a exposição de perigo à saúde pública e ao meio ambiente; 
V - o dano à propriedade alheia; 
VI - o cometimento de infração aproveitando-se da ocorrência de fenómenos naturais que 

o facilitem; 
VII - o cometimento de infração em Unidade de Conservação e áreas de preservação 

permanente; 
VIU - o cometimento da infração em período notumo, finais de semana ou feriados. 
§ 3o. Aos infratores submetidos à penalidade de multa, que incorrerem em algum 'dos 

dispositivos do parágrafo anterior deste artigo, a multa será acrescida em até 100%(cem por cento) e 
no caso do § 1.°, a muha poderá ser subtraída em até 90%(noventa por cento), sendo submetida ao 
SEPAQ, qualquer alteração que ocorra. 

Art. 45. A pena de multa deverá ser aplicada em dobro a cada reincidência e, na ocorrência 
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Seção V 
Da Apuração das Infrações 

Art. 46. As sanções serão aplicadas mediante Auto de Infiação, lavrado por agente fiscal 
credenciado dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura-
SEPAQ, que identificará: 

I - o infrator; 
I I - o fato; 
I I I - o seu enquadramento legal; 
IV - a capitulação de penalidade; 
V-a menção do depósito ou caução; 
VI - o prazo para defesa; 
VII - outras exigências que se fizerem necessárias ou cabíveis. 
§ 1°. Na aplicação da penalidade prevista no inciso III do art. 43 desta Lei, será ainda 

discriminado todo o pescado em quantidade, espécie, tamanho e peso aproximado. 
§ 2°. Na aplicação da pena a que alude o inciso IV do art. 43 desta Lei, serão 

detalhadamente discriminados os materiais e os equipamentos apreendidos. 
§ 3o. Será fornecida ao infrator cópia do Auto de Infração, inclusive com o recibo do 

pescado, do material e equipamentos apreendidos, este último no caso de apreensão. 
Art. 47. Cada órgão ou entidade componente do SEPAQ atuará dentro de suas 

competências específicas, procedendo, internamente, com os respectivos processos administrativos, o 
que inclui a análise de eventual defesa administrativa, cujo prazo para apresentação respeitará o 
estabelecido na legislação pertinente. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos que digam respeito ao objeto desta Lei, 
das decisões definitivas dos respectivos órgãos, na forma prevista no caput deste artigo, caberá 
recursos, em última instância, à Câmara Recursal instituída por esta Lei, no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados da data da ciência da decisão, protocolado com o comprovante do recolhimento das multas 
aplicadas, para garantia da instância. 

Seção VI 
Da Câmara Recursal 

Art. 48. Fica criada a Câmara Recursal, órgão de natureza colegiada, composta por um 
membro, e seu respectivo suplente, representante de cada órgão ou entidade, pertencente à 
Administração Púbhca, componente do SEPAQ, com a finalidade de conhecer e julgar, em segunda e 
última instância administrativa, recursos interpostos contra as decisões proferidas em defesas 
apresentadas por infratores perante cada órgão ou entidade integrante do SEPAQ, ligadas diretamente 
às infrações relativas ao objeto desta Lei. 

Parágrafo único. A Câmara Recursal referida neste artigo terá: 
I - composição, mandato de seus membros, funcionamento e atos resolutivos disciplinados 

na forma do regulamento desta Lei; e, 
II - regimento próprio aprovado pelos seus membros. 
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Art. 49. Os recursos financeiros provenientes da aplicaçào de multas e emolumentos 
administrativos previstos nesta Lei serão destinados ao custeio da atividade pesqueira do Estado, 
definida conforme regulamento específico, bem como à manutenção do SEPAQ e do CONPESCA. 

§ 1*. Ficam excluídos da destinação indicada no caput deste artigo os recursos relativos à 
atividade de fiscalização e licenciamento ambientais levadas a efeito pela SEMACE, os recursos 
provenientes das medidas compensatórias previstas no art. 26 desta Lei, bem como os recursos 
resultantes da concessão ou outorga, preventiva e definitiva, de uso de águas. 

§ 2o. O Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura - SEPAQ, poderá destinar até 50% 
(cinqQenta por cento) dos recursos financeiros auferidos na forma de que trata este artigo para apoiar 
atividades de educação ambiental, aquicultura, treinamento e capacitação de pescadores e organização 
de associações, cooperativas e colónias de pescadores profissionais. 

§ 3o. Percentual não superior a 30%(trinta por cento) dos recursos financeiros auferidos 
serão destinados à atividades de pesca, inclusive podendo ser utilizado no fornecimento de alevinos e 
matrizes de espécies estabelecidas pelo órgão coordenador do SEPAQ para repovoamento de corpos 
d'água e reservatórios públicos, a título de incentivo. 

§ 4°. Percentual não superior a 20%(vinte por cento) dos recursos financeiros auferidos 
serão destinados à manutenção do SEPAQ e do CONPESCA. 

CAPÍTULO X 
DOS EMOLUMENTOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 50. Sem prejuízo do lançamento e da cobrança de tributos, nos termos da Legislação 
Tributária Estadual, incidentes sobre o pescado e os produtos originários do cultivo, industrialização, 
beneficiamento, acondicionamento, transporte e comercialização das modalidades de pesca e de 
aquicultura referidas nos arts. 8.° e 12 desta Lei, respectivamente, o licenciamento de atividades, a 
outorga pelo uso dos recursos hídricos, o registro de petrechos e equipamentos, a fiscalização e o 
controle da pesca e da aquicultura no Estado serão objeto de cobrança por meio de emolumentos 
administrativos, de acordo com as tabelas utilizadas pelos órgãos integrantes do SEPAQ. 

CAPÍTULO XI 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 51. Os órgãos e entidades integrantes do Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura 
- SEPAQ, criarão mecanismos compatíveis com as suas respectivas áreas de competência, que visem 
ao desenvolvimento integrado de programas de educação ambiental, bem como de informações 
técnicas, relativas à proteção e ao incremento dos recursos da fauna e da flora aquáticas do Estado, 
com destaque para a pesca e a aquicultura, com observância dos princípios estabelecidos na legislação 
implementadora das Políticas Nacional e Estadual de Educação Ambiental. 

Art. 52. Ao SEPAQ, nos termos do regulamento específico, cabe divulgar os princípios, 
diretrizes, objetivos e conteúdo desta Lei nas escolas de nível fundamental, médio e superior, em 
colónias e associações de pescadores, em instituições ambientais, bibliotecas públicas e prefeituras 
municipais, sem prejuízo de ações e atividades com igual propósito junto ao setor privado da economia 
pesqueira e da aquicultura. 
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Art. 53. A Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, na condição de órgão 
coordenador do Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura-SEPAQ, para a consecução dos objetivos 
desta Lei poderá: 

I - firmar, em nome do Governo do Estado do Ceará, para tanto já delegado, instrumentos 
de cooperação, convénio, ajuste, acordo, protocolo ou documento congénere com o Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA e o Ministério do Meio Ambiente - MMA, ou com 
órgãos/entidades sucedâneos, bem como com outros órgãos e entidades federais, estaduais e 
municipais e Organizações Não-govemamentais-ONGs, que atuam na área da pesca e da aquicultura, 
de modo especial para preservar o cadastro, o licenciamento e os registros relativos ao pescador, ao 
aqiiicultor e os seus petrechos e equipamentos de trabalho; 

I I - celebrar com a Polícia Militar do Estado do Ceará instrumento por meio do qual serão 
implementadas ações e atividades de fiscalização e autuação inerente à atividade pesqueira e de 
aquicultura, para cumprimento desta Lei e de seu Regulamento. 

Art. 54. Aplicar-se-ão às atividades de pesca e de aquicultura objeto desta Lei, a legislação 
sanitária federal e estadual, bem como a legislação de posturas de municípios do Estado do Ceará, que 
forem cabíveis e concernentes. 

Art. 55. A Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, na condição de órgão central do 
Sistema Estadual da Pesca e da Aquicultura-SEPAQ, reconhecerá e qualificará nos termos da 
legislação federal aplicável a participação de Organizações Sociais-OS, e de Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, como integrantes do CONPESCA. 

Art. 56. O Estado do Ceará, mediante estudo técnico conclusivo, a cargo do Sistema 
Estadual da Pesca e da Aquicultura-SEPAQ, relativo ao zoneamento da pesca e das áreas próprias 
identificáveis para a inserção de projeto de aquicultura, estabelecerá negociação com os órgãos 
competentes com os quais celebrará acordo formal, no sentido de unificar o licenciamento da pesca e o 
desenvolvimento e manutenção das atividades. 

Art. 57. As instituições financeiras oficiais não poderão encaminhar qualquer projeto para 
financiamento de empreendimentos aquícolas sem a apresentação da outorga preventiva e das licenças 
ambientais previstas nesta Lei, bem como do comprovante de inscrição no cadastro de aquicultor junto 
à Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI. 

Parágrafo único. Os integrantes do SEPAQ articular-se-ão com as instituições financeiras 
públicas, bem como as particulares, a fim de que procedam de igual modo. 

Art. 58. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, devendo o Estado 
regulamentá-la no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, revogando o Decreto n.0 26.398 de 03 de 
outubro de 2001. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
15 dejunho de 2004. 

^/UiZ^ PRESIDENTE 

RELATOR 
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/• 
Lei nQ 13.497, de 06.01 

LEGISLATIVA 
CEARA 

A Cidadahia em Destaque 

AUTÓGRAFO NÚMERO CINQUENTA E DOIS 

OOCb, 

Dispõe sobre a Política Estadual de Desenvolvimento da 
Pesca e Aquicultura, cria o Sistema Estadual da Pesca e 
da Aquicultura - SEPAQ, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei estabelece a Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e 
Aquicultura e o Sistema Estadual da Pesca e da AqUicultura-SEPAQ, objetivando a regulação e o' 
fomento das atividades de pesca e aquicultura desenvolvidas nas águas interiores e costeiras de 
domínio do Estado do Ceará, bem como aqueles que, por ato próprio, lhe sejam repassados com 
fundamento nos arts. 23 e 24; nos arts. 259 a 271; arts. 317 a 319 da Constituição do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por: 
I - aqilicultura: atividade de cunho económico, científico ou ornamental voltada à produção 

e ao cultivo de organismos que tenham na água o seu normal ou mais freqUente meio de vida; 
I I - pesca: atividade, com ou sem fins lucrativos, voltada a capturar ou extrair organismos 

que tenham na água o seu normal ou mais freqUente meio de vida; 
III - águas interiores: são aquelas não compreendidas como marinhas e que compõem os 

corpos d'água, naturais ou artificiais do Estado do Ceará; 
IV - área marginal: compreendem os espaços físicos localizados ao redor de corpos d'água, 

excluída a área de preservação permanente, utilizáveis, direta ou indiretamente, nas atividades de pesca 
ou aquicultura. 

CAPÍTULO I I 
DOS PRINCÍPIOS, DAS DIRETRIZES E DOS OBJETIVOS 

Art. 2o. Constituem princípios da Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e 
Aquicultura: 

\ I -a preservação e a conservação da biodiversidade; 
I I - o cumprimento da função social e económica da pesca e da aquicultura; 
III - a exploração racional dos recursos pesqueiros; 
IV - a atitude de precaução que vise à biossegurança, como pressuposto de qualquer 

procedimento para a introdução de organismos geneticamente nydíhcad^ ou espécie exótica; 
V - o respeito à dignidade do profissional dependen|e < a ̂ t^idade pesqueira; 
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VI - 3 busca do desenvolvimento sustentável, caracterizado pela prudência ecológica, pela 
equidade social e pela eficiência económica; 

VH - a prevenção quanto ao tráfego de matéria genética; 
VIII - a ação integrada para o desenvolvimento do setor. 
Art 3o. São diretrizes da Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura: 
I - multidisciplinaridade no trato das questões ambientais; 
I I - participação comunitária nas atividades da pesca e da aquicultura; 
I I I - compatibilização das políticas de pesca e aquicultura nacional e estadual e articulação 

dos órgãos e entidades da União, do Estado e dos Municípios; 
IV - unidade política na sua gestão, por meio de orientações sistémicas sem prejuízo da 

descentralização de suas ações e atividades; 
V - divulgação, por meio de campanhas educativas, obrigatórias e permanentes, de dados e 

condições relativas ao desenvolvimento da pesca e da aquicultura; 
VI - estabelecer período de defeso diferenciado, em conformidade com a época de 

reprodução de espécies por região e por bacia hidrográfica; 
VII - uso racional dos recursos naturais. 
Art 4°. São objetivos da Política Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura: 
I - fomentar as atividades de pesca e aquicultura; 
I I - proceder o zoneamento dos leservatórios, naturais e artificiais, de modo a estabelecer 

quais poderão ser utilizados no desenvolvimento da atividade da pesca e aquicultura, bem como 
regular seus limites; 

I I I - disciplinar as formas e métodos de exploração, bem como os petrechos de uso nas 
atividades de pesca e aquicultura; 

IV - prevenir a extinção de espécies aquáticas, vegetais e animais, nativas, bem como 
garantir sua reposição; 

V - promover o desenvolvimento de estudos, pesquisas e atividades didático-científicas 
relacionadas com a pesca e aquicultura; 

VI - impedir ações degradadoras da água, do ambiente e do setor. 

CAPÍTULO II I 
DO SISTEMA ESTADUAL DA PESCA E AQUICULTURA 

Seção I 
Da Instituição do Sistema 

Art 5o. Fica instituído o Sistema Estadual da Pesca e da Aqilicultura-SEPAQ, para se 
responsabilizar pelo cumprimento dos princípios e diretrizes estabelecidos por esta Lei e dar suporte 
institucional e técnico às ações e atividades inerentes a esse setor e que terá por objetivos: 

I - integrar órgãos e entidades, públicos e privados, que atuam na área da pesca e da 
aquicultura no Estado do Ceará; 

I I - promover a implantação, a regulamentação e a implementação dos princípios e 
diretrizes estabelecidos por esta Lei; 

I I I - integrar e orientar o setor pesqueiro do Estado, gd^òjhj^dto com representantes deste 
segmento; 
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IV - promover ações e atividades concernentes ao planejamento e à coordenação do setor 
da pesca e da aquicultura, articulando-se, em cada caso, com os órgàos e entidades públicos e privados 
com este envolvidos; 

V - executar, fiscalizar, controlar e avaliar ações e atividades relativas aos serviços, 
procedimentos, planos, programas e projetos do setor da pesca e da aquicultura, bem como das obras 
públicas e civis a eles concernentes, através dos órgãos governamentais competentes; 

VI - manter intercâmbio com órgãos e entidades públicos e privados, federais, estaduais e 
municipais, e com organismos nacionais e internacionais da área da pesca e da aquicultura. 

Seção I I 
Da Estruturação do Sistema 

ArL 6o. O Sistema Estadual da Pesca e da Aqtiicultura-SEPAQ, é integrado pelos 
seguintes órgãos e entidades componentes da Administração Pública Estadual e Municipal do Ceará e 
da iniciativa pnvada: 

I - Órgão Coordenador: Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, ou sua sucessora; 
I I - Órgão Colegiado: Câmara Recursal; 
I I I - Órgãos Setoriais: Secretarias de Estado em cuja área de competência houver matéria 

pertinente ou compatível com o meio ambiente e os recursos hídricos, com ênfase nas atividades de 
pesca e de aquicultura no Estado do Ceará, ou ainda, com plano, programa, projeto e atividade 
governamental dessa natureza; 

IV - Órgão Consultivo e Deliberativo: Conselho Estadual de Pesca e AqUicultura-
CONPESCA; * 

V - entidades Seccionais: 
a) a autarquia, a empresa pública, a sociedade de economia mista, a fundação, ou o serviço 

social autónomo, em cuja área de competência possua matéria relativa ao objeto desta Lei; " 
b) representantes de cooperativas, associações e/ou colónias de pescadores, de empresários 

e cientistas do setor pesqueiro e aqUícola. 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades mencionados no caput deste artigo, poderào 

celebrar convénios, contratos, acordos e ajustes com pessoas fisicas e jurídicas com o objetivo de 
garantir o desenvolvimento, a preservação e a proteção da pesca e da aquicultura no Estado, bem como 
a súa valorização e divulgação. 

Art 7o. Fica criado o Conselho Estadual de Pesca e Aquicultura-CONPESCA, com 
competências de natureza normativa, consultiva e deliberativa, composto pelos órgãos e entidades 
integrantes do SEPAQ, tendo por competências: 

I - viabilizar politicamente as ações necessárias ao cumprimento dos objetivos da Política 
Estadual de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura; 

I I - regulamentar, por meio de Resolução, as normas específicas necessárias à consecução 
dos objetivos do SEPAQ; 

II I - regulamentar a permissão, as identificações, as restrições e a» proibições quanto ao 
emprego de equipamentos, aparelhos, petrechos, substâncias, técnica^ ou ̂ métodos empregados na 
atividade pesqueira, bem como a guarda, o acondicionamento, o armaẑ payngnto, o beneficiamento, a 
comercialização e o transporte do produto das atividades de pesca-e 
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IV - emitir normas voltadas à regulamentação das licenças de pesca expedidas pela 
SEAGRI, bem como das atividades daí resultantes; 

V - estabelecer critérios, normas e condições para o cadastramento, licenciamento e 
registros de pessoas físicas e jurídicas que atuam no setor de pesca e de aquicultura no Estado, bem 
como dos aparelhos e equipamentos nele utilizados; 

VI - aprovar seu Regimento e baixar resoluções necessárias à sua organização 
administrativa interna e à observância desta Lei e da legislação aplicável ao setor de pesca e da 
aquicultura no Estado; 

VII - deliberar sobre outros assuntos referentes às atividades de pesca e de aquicultura no 
Estado; 

VIII - realizar outras ações e atividades que lhe sejam atribuídas pela legislação ou 
delegadas por ato próprio do Governador do Estado, compatíveis com os objetivos desta Lei. 

§ 1°. O Conselho Estadual de Pesca e AqUicultura-CONPESCA, terá uma Secretaria 
Executiva organizada para desenvolver as atividades administrativas, de planejamento, de coordenação 
e de acompanhamento de suas ações, com estrutura e composição estabelecidas em Regulamento. 

§ 2o. O Regimento do Conselho Estadual de Pesca e AqUicultura-CONPESCA, será 
aprovado por Decreto, 

§ 3o. Aos órgãos e entidades públicas e privadas, competem observar as resoluções 
baixadas pelo Conselho Estadual de Pesca e AqUicultura-CONPESCA, em assuntos relativos à sua 
área. 

§ 4o. Poderão ainda participar da composição do Conselho Estadual de Pesca e Aquicultura 
- CONPESCA, de acordo com o previsto em seu regulamento, as Organizações Sociais-OS, e as 
organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, com personalidade jurídica de direito 
privado, integrantes do terceiro setor da economia, na forma da legislação federal aplicável, que atue 
com atividades de pesca e da aquicultura no Estado do Ceará. 

CAPITULO IV 
DA PESCA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art 8o. Para os efeitos desta Lei, a pesca no Estado do Ceará é classificada segundo as 
modalidades adiante especificadas, a saber: 

I - amadora: quando praticada com a finalidade de lazer ou recreação, com a utilização de 
linha de mão, vara simples, caniço, molinete ou carretilha e similares, iscas naturais ou artificiais; 

II - profissional: quando praticada como profissão e principal meio de vida do pescador, 
devidamente comprovado e em área de domínio público ou privado, devidamente autorizado, bem 
como a praticada com redes superdimensionadas ou com embarcações de um mesmo proprietário ou 
de determinado grupo empresarial; 

I I I - artesanal e/ou de subsistência: quando praticada por Pescador ribeirinho ou, nãs 
imediações de sua moradia, com a utilização de anzol, redes dê peauenop porte, linha ou caniço 
simples, com objetivo exclusivo de propiciar a sobrevivência do pê eqdqf ç/çe sua família; 
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IV^cie^f ic^ quando pecada parafinsde pesque por 
insfituição qualificada para tal fim; 

V^desporfiva: quando praticada ua modalidade de compefição, promovida por eutidad 
legalmente organizada, disfinguindose da amadora pela modalidade ^pcsqucesolte^epela exclusiva 
utilizaçãode anzóis sem fisga; 

Vl^predatória: quando praticada de forma lesivaàpreservação das espécies, ou em ãreas 
interditadas ou comautilizaçãode equipamentosepetrechos não consentidos, bem como sob técnicae 
métodos não admissíveis, como adiante enumeradosenafî rma disciplinada em regulamento,asaber: 

a^arealizadaemlugareseépocas interditadas nostermosdeinstruçãonormativa do 
SEPAQ; 

b) em cardumes; 
c^duranteapiracema; 
d) que envolva espécies ameaçadas de extinção; 
e) que envolva espécies com tamanhos inferiores ao permitido; 
^em quantidade superiorãpermitida ou com inobservância dos limites fixados em Lei ou 

regulamentos; 
g)competrechos,equipamentosemétodosnãopermitidos, nestes entendidos os seguintes: 

armadilhas tipo tapagem; pari; cercados; currais, ou qualquer aparelho fixo ou móvel; tapume; arpão; 
fisga; lambada; gancho; zagaia; tarrafão; jiqui; pinda; cambui; espingarda de mergulho; outros 
similares, como tais estabelecidos em instrução nomtativa baixada pelo SEPAQ; 

b^com uso de substância explosiva; 
i) com uso de substância tóxica ou similar que, em contato comaâgua, possa produzir 

efeitos semelhantes; 
^pela forma de batido, com uso de varas ou pedras; 
^a300^trezentos)metrosamontanteeajusantedeescadas de peixes na época da 

piracema; 
m) a lO^cem) metros a montante e a jusante de barragens, em reservatórios que 

contenham galerias ou cachoeiras ou das embocaduras de baias; 
n^alO^cem) metros do sistema de captação de água para abastecimento público; 
o) na modabdade subaquática; 
Vll^subaquática: quando praticada com espingarda ou arpão. 
^ I ^ A s modalidades de pesca prescritas nos incisoslaVdcste artigo poderão se dar de 

fo^na embarcada ou desembarcada. 
^^Picaproibidaacomercialização do produto da pesca,excetuadooproveniente da 

modalidadeprofissional, artesanal e/ou de subsistênciaeobservadoodisposto no art. 37 desta Lei. 
^3^Aprática das atividades especificadas no caput deste artigo serão sempre precedidas 

de licenciamento prévio por órgão ou entidade integrante do Sistema Estadual da Pesca e da 
AqUicultura-SEPAQ,excetoaque trataoincisoii, cuja práticaéproibida no Estado do Ceará. 

Seçãol 
Das Proibições InerentesãPesca 

^ 
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Art 9o. Fica proibida a pesca, observadas as normas expedidas pelo Conselho Estadual de 
Pesca e AqUicultura-CONPESCA, quando tratar-se: 

I - de espécie que deva ser preservada; 
I I - de espécie que tenha tamanho inferior ao permitido; 
I I I - em quantidade superior à permitida; 
IV - em rio, trecho de rio, lago, lagoa, represa, açude ou reservatório não permitido; 
V - em época não permitida; 
VI - em desacordo com o que dispuser o zoneamento da pesca do Estado previsto nesta 

Lei; 
VII - com aparelho, petrecho, substância, equipamento, técnica ou método não autorizado; 
VH) - sem licença de pesca, excetuados os casos previstos na legislação em vigor. 
Parágrafo único. Excetuam-se das proibições previstas neste artigo a prática da pesca para 

fins científicos, de controle ou manejo de espécies, devidamente autorizados e supervisionados por 
órgão ou entidade integrante do SEPAQ. 

Seção I I I 
Das Licenças e dos Registros para Atividade Pesqueira 

Art. 10. Para o exercício da atividade pesqueira no Estado é obrigatória a licença técnica 
específica emitida pelo órgão ou entidade competente, integrante do Sistema Estadual da Pesca e da 
Aquicultura - SEPAQ, observadas, em todos os casos, as resoluções emitidas pelo Conselho Estadual 
de Pesca e Aquicultura-CONPESCA. 

§ 1°, A licença de que trata o caput deste artigo refere-se à guarda, o porte, o transporte e a 
utilização de aparelho, petrecho e equipamento de pesca. 

§ 2°.; A licença é pessoal e intransferível, e sua concessão fica condicionada ao 
recolhimento de emolumentos administrativos, bem como ao cumprimento do disposto no zoneamento 
da pescai 

§ 3". Os valores e as formas de recolhimento dos emolumentos indicados no parágrafo 
anterior far-se-ão na conformidade de resoluções baixadas pelo CONPESCA. 

§ 4°. A licença para a pesca profissional é específica por corpo hídrico, dentro de uma 
bacia ou sub-bacia hidrográfica, sendo que o licenciado poderá requerer em qualquer época do ano, 
visto provisório para pescar em outro reservatório da mesma bacia ou sub-bacia. 

§ 5o. A expedição de visto provisório, na forma estabelecida no parágrafo anterior 
acarretará na suspensão da pesca no corpo hídrico originalmente previsto na licença de pesca. 

§ 6°. A licença é expedida por tempo determinado podendo ser suspensa ou cancelada pelo 
órgão ou entidade emissora integrante do SEPAQ, na hipótese de infração à Lei ou por motivo de 
interesse ecológico. 

§ 7°. Ao aprendiz, na conformidade da Lei trabalhista, bem como ao menor, na 
conformidade da Lei civil, não serão conferidas as licenças de que trata este artigo, senão ao seu 
responsável legal ou consensual. 

Art 11. A licença de que trata o artigo anterior não prejudica ou abrange as demais 
licenças ambientais estabelecidas pela legislação pertinente. 
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Art. 12. São mocidades da tividade de aqUiouhur^ca^eri^ 
regulamento espeeifieo: 

I^apiseieultur ;̂ 
IIDaeareimeultura; 
m-arameultura; 
IV- aimplementação de eriatórios de plantéis reprodutores; 
V- outrasprãtieas que tenham por objetivooeultivo de organismos animais ou vegetais 

que tenham na água seu normal ou mais freqtiente meio de vidaesohrevivêneia. 
^I^Paraoexereieio da atividade da aquicultura serã exigido do interessado, pessoa fisiea 

ou jurídica, eadasfro próprio de aquicultor expedido pelo órgão ou entidade eompetente do SEPAQ, 
além doscadastms, das licenças amhientaiseoutorgasestahelecidas pela legislação especifica. 

^2°. As espécies da fauna ou da fioramanejãveis em face da atividade de aquicultura, hem 
como a quantidade de ração que lhes serã ministrada, seu transporte, comercialização e os 
^uipamentosaserem utilizados nos respectivos empreendimentos serão definidos por Resolução do 
Conselho Estadual dePescaeAqUicultura-CONPESCA 

Art. I^.OEstado do Cearã, por meio do Sistema Estadual da Pescaeda Aquicultura-
SEPAQ, promoverãoestimuloãaqUicultura,comaadoção minima das seguintes medidas hãsicas: 

I^criaçãoeapoio de centros de treinamento, pesquisaeextensão; 
Il^incentivoãpromoção de iniciativas destinadas ao desenvolvimento da aquicultura. 
Art. 14. Aos órgãos integrantes do SEPAQ caherãaanãlise de viabilidade do projeto de 

aqUicultura,dentrodesuaãreadecompetência,daformaestahelecidanestaLei enalegislação 
pertinente. 

Se^ãoII 
Da Autorização de Uso de Area Marginal de Reservatórto 

Art. 15. Poderã ser destinado por meio de autorização de uso,atituloprecárioegratuito, 
trecho de ãrea marginal de reservatório, cuja destinação se darã por meio de ato do Secretário dos 
Recursos hídricos, necessãrioãinstalaçãoeman^o do empreendimento de aquicultura, devendo este 
vincular-se ãs necessidades da ãrea outorgada para exploraçãoeserdimensionadoelocalizado no 
projeto apresentado. 

^ 1̂ . D trecho de ãrea citado neste artigo destinar-se-ã, ã retirada do pescado do 
reservãtórioeao maneio do cultivo, podendo ser utilizadas rampaseatracadouros para harcos, em 
estruturas móveis, em ãreas de vazanteeconstruldasestmturas para guarda de insumos nas ãreas 
públicas fbm da f^xa de preservação permanente, respeitadas as exigências constantes nesta Leieseu 
regulamentoena legislação ambiental pertinente. 

^ 2°. A autorização de uso mencionado neste artigo s^ã expedida conforme 
regulamentação. 
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§ 3o. Em se tratando de entidade ou órgão público, mesmo com fins científicos, o trecho de 
área marginal do reservatório será destinado por meio de cessão de uso, obedecendo ao estabelecido 
nesta Seção. 

Seção I I I 
Da Outorga do Direito de Uso de Recursos Hídricos 

Art. 16. Para a exploração de projeto de aquicultura o empreendedor interessado deverá 
requerer a outorga do direito de uso da água junto à Secretaria dos Recursos Hídricos-SRH, integrante 
do Sistema Estadual da Pesca e da AqUicultura-SEPAQ, nos termos desta Lei. 

§ 1°. A expedição da outorga do direito de uso da água respeitará a legislação estadual de 
recursos hídricos e será deferida de acordo com o volume de água existente no reservatório, sendo 
levados em consideração os cenários futuros da gestão do corpo hídrico. 

§ 2o. O empreendedor interessado em implantar projeto de aquicultura citado neste artigo, 
utilizando espelhos d'água de corpos hídricos, somente poderá requerer a outorga de direito de uso da 
água para até 3 (três) reservatórios e com área máxima por corpo hídrico definida em regulamento. 

§ 3o. A exploração da atividade citada neste artigo respeitará os seguintes requisitos, além 
de outros constantes da legislação específica e respectivo regulamento: 

I - a área disponível para implantação de projeto de aquicultura deverá ser no máximo de 
1% (um por cento) do espelho d'água do reservatório, calculada com base no reservatório com 50% 
(cinqUenta por cento) de sua capacidade máxima de armazenamento de água; 

; I I - no caso de reservatório de uso previsto inicialmente como exclusivo para o 
abastecimento da população, a área a ser utilizada não poderá ultrapassar a 0,5% (cinco décimos por 
cento) do espelho d'água, calculada com base no reservatório com 50% (cinqUenta por cento) de sua 
capacidade máxima; 

§ 4o. Da área disponível para o cultivo, 50% (cinqUenta por cento) será outorgada de 
acordo com a legislação existente, a particulares ou entidades públicas e o restante, ou seja, 50% 
(cinqUenta por cento) será outorgada às associações, cooperativas ou colónias de pescadores, desde 
que atendidos os requisitos contidos na legislação pertinente. 

§ 5o. Para o cumprimento do estabelecido no parágrafo anterior/terão prioridade para 
implantação de projetos de aquicultura as associações compostas por moradores que tiveram suas 
propriedades desapropriadas para construção do reservatório, as compostas por moradores das 
àgróvilas e as associações, cooperativas ou colónias de pescadores residentes na vizinhança do corpo 
hídrico. 

§ 6o. O projeto de aquicultura deverá cumprir as normas vigentes de controle sanitário dos 
produtos, em todas as fases do ciclo produtivo, bem como na despesca, na armazenagem, no 
beneficiamento, no acondicionamento e no transporte. 

. § 7o. A outorga para implantação de aquicultura em tanques rede em espelhos d'água 
somente será deferida para projetos cujas gaiolas estejam localizadas no mínimo a 200 (duzentos) 
metros de pontos de captação d'água dos sistemas de abastecimento público. 

Art. 17. O fornecimento da outorga do direito de uso da água para utilização em 
empreendimento de projeto de aquicultura por associação, cooperativa e colónia de pescadores ou 
similar, deverá respeitar as seguintes exigências, além das contidas na legislaçâqf^spedfica: 
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IDap^emação de cópia auteofioadad̂  
nesta compreendidoŝ oEstâ o de criação, devidamente registrada 
eqttivaÍente,ainscriçãono CadastroNacionaidasPessoas^ttridicasdoMinistório da Fazenda-
CNPI/MFedoiivrodeatas; 

H-compmvação da existência de pescadores no seu quadro sociai, apresentandoorecibo 
de pagamento da contribuição periódica em favor da entidade da quai estão filiados, não podendo ser 
beneficiadas entidades de pescadores cadastrados em outros reservatórios que não seja aqueie onde 
serã implantadooprojeto de aqtiicuitura; 

IH-apresentação de cópia autenticada da ata da assembiéia da entidade, assinada peios 
seus membros, contendoamanifestação destes em prol da implantação do projeto de aqUiculturae 
aprovada segundo determinação do seu Estatuto Social. 

Seçãol 
Da Seleção de Áreas 

Art I^Aseléção de ãreas dos reservatórios paraaimplantação de projeto de aquicultura 
serã feita pela Secretaria dos Recursos ^idricos-SR^,epor sua vincuÍada,aCompanbia de Gestão 
dos Recursos ídricos do Gearã-GGGER î, ou suas sucessoras, integrantes do Sistema Estadual da 
Pescaeda AqUicultura-SERAQ, nos termos de decisão aprovada pelo SEFAQeque respeite os usos 
múltiplos dos recursos bidricos. 

Parãgrato úmco. Gs órgãos/entidades mencionados no caput deste artigo deverão 
estabelecer os critériosdedelimitaçãoda ãrea, inclusiveindicandoa forma de sinalizaçãoaser 
empregada no reservatórioaser outorgado, cuja implementação se farã mediante instrução normativa 
expedidapeloSEPAQ 

SeçãoV 
DaGobrançapeloUsodaÁgua 

Art 19. Autilização deãgua para implantaçãoeexecução de projetode aquicultura 
importará na cobrança de tarifa de acordo comalegislação inerente aos recursos bidricos. 

Seção VI 
Do Empreendedor de Prometo de AqUiculturaesuas Obrigações 

Art 20. Entende-se por empreendedorapessoa fisica ou juridica, de direito público ou 
privado, quepretenderexecutarprojeto de aquicultura na forma prevista nesta Leieseu Regulamento. 

^1^ . Nos projetos de aqUicultura,oempreendedor deverá apresentar relatórios periódicos 
contendo as informações solicitadas pela Secretaria da AgriculturaePecuária-SEAGR ,̂ Secretas 
Recursos ̂ idricos-SR ,̂Gompanbia de Gestão dos Recursos bidricos do Geará-GGGER^,epela 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente-SEMAGE,eao estabelecido no art. 38 desta Lei. 

^20.Na autorização das atividades previstas nos incisoslaVdoart.12 desta Lei, bem 
como dos cadastros, licençaseoutorgasprevistasno^ lBdesteartigo,comfinalidade cientifica, 
deverão constar observaçõeserestriçõesrelativasácapturaeáremoção de exemplares das espécies, 
queseráprocedidacom apresençaemonitoramento de técnicos da Secretariada Agriculturae 
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Pecuária-SEAGRI, ficando autorizado, nesses casos, o uso de redes e tarrafas ou qualquer outro 
aparelho de malha. 

Art 21. O empreendedor assumirá inteira e total responsabilidade por quaisquer danos ou 
prejuízos ocorridos durante a execução do projeto de aquicultura, inclusive submetendo-se às 
penalidades civis, penais e administrativas cabíveis, ficando a Secretaria da Agricultura e Pecuária -
SEAGRI, a Secretaria dos Recursos Hídricos-SRH, a Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do 
Ceará-COGERH, e a Superintendência Estadual do Meio Ambiente-SEMACE, integrantes do 
Sistema Estadual da Pesca e da AqUicultura-SEPAQ, isentas de toda e qualquer reclamação decorrente 
de acidentes, mortes, perdas, destruições e perecimento de animais, de forma parcial ou total. 

Art 22. O empreendedor de projeto de aquicultura deverá prover a área a ser cultivada 
com bóias de sinalização colorida, respeitada a legislação pertinente. 

Seção VII 
Do Procedimento Administrativo 

Art 23. A tramitação do procedimento administrativo para obtenção da autorização para 
implantação de projeto de aquicultura dar-se-á da fornia prevista nesta Lei e seu Regulamento. 

Art 24. Além das atribuições constantes desta Lei, compete: 
I - à Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI: 
a) definir a política de pesca e aquicultura; 
b) executar pesquisas visando o aprimoramento de técnicas e definir parâmetros inerentes à 

pesca e aquicultura; 
D - à Superintendência Estadual do Meio Ambiente-SEMACE: 
a) normatizar os parâmetros fisico-químicos, biológicos e parasitológicos a serem 

analisados e fiscalizados no projeto; e, 
b) aplicar as medidas cautelares de embargos do projeto e demais sanções cabíveis, sempre 

que forem desrespeitados os preceitos estabelecidos na legislação pertinente. 

Seção VIII 
Do Dano e das Medidas Compensatórias 

Art 25. O autor do dano fica obrigado à sua reparação, independentemente de culpa ou 
dolo, sem prejuízo das penalidades civis e penais cabíveis. 

Art 26. Quando a prática da aquicultura for inevitável à aferição de danos ambientais, 
deverá a SEMACE, como órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, 
estabelecer medidas compensatórias, em caráter preventivo e vinculado ao limite de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 2,0% (dois por cento) do valor total do empreendimento, 
i Parágrafo único. A destinação das medidas compensatórias exigidas no caput deste artigo 
será feita conforme estabelecido na Lei do Sistema Nacional das Unidades de Conservação-SNUC. 

CAPÍTULO VI 
DO ZONEAMENTO DA PESCA E DA AQUICULT 
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Art 27,0 Poder Executivo estabelecerá, mediante Decreto, com base em estudos técnicos 
a cargo dos órgãos e entidades integrantes do SEPAQ, sob a coordenação da SEAGRI, o zoneamento 
dá pesca e aquicultura no Estado, com vista ao desenvolvimento sustentável dessas atividades, 
observados os princípios e objetivos indicados nesta Lei. 

§ I o . A definição da época e da modalidade de pesca permitida ou proibida constará em 
calendários e mapas de fácil interpretação pelo cidadão comum, amplamente divulgados através dos 
meios de comunicação a cargo do órgão coordenador do SEPAQ. 

§ 2o. A proposta de zoneamento da pesca será precedida de audiências públicas regionais, 
organizadas e coordenadas pelo órgão coordenador do SEPAQ, com a participação de pescadores bem 
como das comunidades envolvidas com atividades pesqueiras e outros segmentos interessados nos 
múltiplos usos das água. 

§ 3o. A proposta de zoneamento, os calendários e mapas previstos neste artigo serão 
analisados pelo CONPESCA que os aprovará por resolução. 

CAPÍTULO VII 
DA FISCALIZAÇÃO, DAS OBRIGAÇÕES E DAS VEDAÇÕES 

RELACIONADAS À PESCA E À AQUICULTURA 

Art 28. A fiscalização da atividade da pesca e da aquicultura terá caráter preventivo e 
repressivo, incidindo sobre: 

I - a manipulação indevida de organismos exóticos e/ou geneticamente modificados; 
I I - o uso irregular das áreas zoneadas, de acordo com as condicionantes específicas; 
I I I - a exploração da atividade pesqueira ou de aquicultura em desacordo com a licença 

técnica recebida; e 
IV - projetos de aquicultura em desacordo com o projeto aprovado pela SEAGRI. 
Parágrafo único. A fiscalização ambiental, quando exercida conjuntamente pêlos órgãos 

integrantes do SEPAQ, terá caráter preventivo e as irregularidades ou danos constatados deverão ser 
formalmente comunicados ao órgão ambiental do Estado, integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente-SISNAMA, para a adoção das medidas cabíveis, na conformidade da legislação federal e 
estadual correlata. 

Art 29. A circulação de pescado em todo o território do Estado proceder-se-á em 
condições que permitam sua fiscalização, devendo seus exemplares ser mantidos com cabeça, escamas 
ou couro e em local de fácil acesso, sujeitando o infrator às penas previstas na legislação aplicável. 

Parágrafo único. E considerado flagrante de pesca predatória a verificação, no pescado 
em trânsito, de sinais, vestígios ou utilização dos materiais prescritos e previstos nas alíneas a a o, do 
inciso VI e do inciso VII do art. 8o desta Lei. 

Art 30. Os estabelecimentos que comercializam pescados, bem como acampamentos e 
ranchos de pesca às margens de corpos hídricos estão sujeitos à ação fiscalizatória dos órgãos e 
entidades integrantes do SEPAQ. 

Art 31. O órgão coordenador do SEPAQ processará os pedidos de extermínio de espécies 
exóticas, quando estas estiverem competindo com a fauna aquática nativa, e se articulará com o 
IBAMA para viabilizar esta ação, ouvida a SEMACE. 

Art. 32. A fiscalização do pescado será realizada, observadas as conjípetêndas dos órgãos e 
entidades componentes do SEPAQ, por servidores credenciados, portadores na ddyida identificação 

7 , 



(Cont Autog. 52-pág 12) 

^ J j ^ c 

LEGISLATIVA 
CEARA 

A Ctdadphia em Destaque 
Poli w , " ' ' " 

visual, e acompanhada por membros da Policia Militar do Estado do Ceará, sempre que, para tanto, 
seja necessária a intervenção da Força Pública. 

Art 33. A fiscalização das atividades pesqueiras incidirá nas fases de captura, extração, 
coleta, transporte, conservação, cultivo, transformação, beneficiamento, industrialização e 
comercialização do pescado e outros seres aquáticos que tenham na água o seu natural ou mais 
freqUente meio de vida e observará as instruções normativas baixadas pelos órgãos integrantes dq 
Sistema Estadual da Pesca e da AqUicultura-SEPAQ. 

Art 34. Ao CONPESCA cabe fixar, por resolução, os períodos de proibição da pesca, 
atendendo às peculiaridades regionais, nele incluindo a relação das espécies e tamanho mínimo, bem 
como as demais normas necessárias ao ordenamento pesqueiro, ouvido o órgão coordenador do 
SEPAQ. 

Art 35. As pessoas físicas e jurídicas que exercerem atividades comerciais e de transporte 
ou trânsito de pescado são obrigadas a apresentar à fiscalização, além da licença prevista no art. 11 
desta Lei, a nota fiscal ou guia de circulação, estadual ou interestadual de compra e venda do produto, 
bem como, a guia da colónia de pescadores de onde provém o pescado. 

Art 36. E vedado(a): 
I - o transporte, a comercialização, o beneficiamento e a industrialização do produto 

proveniente da pesca considerada predatória ou proibida; 
I I - o uso de artifícios para retenção de cardumes, em qualquer modalidade de pesca, tais 

como rações e quirelas óu outros meios que venham interromper o ciclo natural da subida dos peixes; 
HI - a concessão de licença ao infrator reincidente, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos; 
IV - a concessão de licença aos devedores: 
a) de qualquer valor previsto nesta Lei; 
b) das multas instituídas pela legislação de recursos hídricos e ambiental pertinente. 
Art 37. Durante a piracema, não poderá ser comercializado e transportado o estoque de 

pescado das espécies que estejam em piracema, salvo quando previamente levantado e vistoriado pelo 
órgão ou entidade competente do Sistema Estadual da Pesca e da AqUicultura-SEPAQ, em data 
anterior de seu início. 

Parágrafo único. Excetua-se ao disposto neste artigo o pescado proveniente da aquicultura 
ou que, comprovadamente, seja oriundo de outros Estados quando devidamente licenciado pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou órgão/entidade sucedâneo. 

Art 38. Os projetos de aquicultura serão supervisionados e fiscalizados prioritariamente 
de forma conjunta, por técnicos da Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, da Secretaria dos 
Recursos Hídricos-SRH, da Companhia de Gestão de Recursos Hídricos do Ceará-COGERH, e da 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente-SEMACE, em suas diferentes fases, devendo o 
empreendedor fornecer todos os dados de produção, índices de conversão alimentar e controle de 
qualidade da água e do solo, conforme legislação pertinente. 

§ I o . O empreendedor de projeto de aquicultura deverá garantir o livre acesso ao mesmo 
dos fiscais dos órgãos e entidades citadas neste artigo, integrantes do SEPAQ. 

§ 2o. Os agentes de fiscalização dos órgãos componentes do SEPAQ deverão ter formação 
profissional com habilitação para o exercício de suas atribuições e não poderão sensócios ou acionistas 
de qualquer categoria ou prestar serviços às empresas destinatárias do regime imp^stojwr esta Lei. 



(Cont Autog. 52 -pig 13) 

. — • . Í J 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Ckladania em Destaque 

Art 39. As entidades citadas no artigo anterior deverào informar à SEMACE e ao 
Ministério Público, quanto à existência de projetos de aquicultura irregulares, no tocante à legislação 
ambiental, para a adoção das providências cabíveis. 

CAPÍTULO VIII 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

Seção I 
Das Infrações 

Art 40. A infração administrativa compreende toda ação ou omissão que contrarie 
dispositivo de Lei ou de Regulamento específico, federais e estaduais, aplicáveis às atividades 
reguladas por esta Lei, bem como de instruções normativas ou resoluções expedidas pelo CONPESCA 
ou por órgãos ou entidades integrantes do SEPAQ. 

Art 41. Constituem infrações administrativas: 
I - captura, guarda, transporte, comercialização, industrialização, utilização ou inutilização 

de produto da pesca e da aquicultura obtido em desacordo com esta Lei e seu regulamento; 
I I - transporte, comercialização, guarda, posse ou utilização de aparelho, petrecho ou 

equipamento de uso proibido ou sem o devido licenciamento ou registro; 
I I I - falta ou uso indevido de licença de pesca, de registro, da autorização, da outorga ou do 

cadastro, concedidos por órgão ou entidade competente, mtegrante do SEPAQ; 
IV- ação que provoque morte de organismo nativo, vegetal ou animal, em qualquer de suas 

fases de crescimento ou desenvolvimento, que tenha no meio aquático seu normal ou mais freqUente 
meio de vida, bem como o desequilíbrio do ecossistema aquático; 

V- criação de obstáculo ou impedimento que interfira, por ação ou omissão, na migração, 
na reprodução, no recrutamento, na dispersão e na sobrevivência dos organismos, vegetais ou animais, 
que tenham na água seu normal ou mais freqUente meio de vida, em qualquer fase de sua vida; 

VI- não apresentação de licença ou documento de porte obrigatório, quando solicitado pela 
fiscalização; 

VII- criação de impedimento ou dificuldades para as ações de fiscalização; 
VIII- uso irregular das áreas zoneadas, de acordo com as condicionantes específicas. 

Seção I I 
Das Espécies de Penalidades 

Art 42. Sem prejuízo de outras penalidades impostas pela legislação federal e estadual e 
das ações civis e penais cabíveis, são sanções administrativas aplicáveis às infrações previstas nesta 
Lei: 

I - advertência; 
I I - multa; 
I I I - apreensão do pescado; 
IV- apreensão do material predatório; 
V- suspensão ou perda da outorga do direito de uso dos recurst 

r 
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VI- suspensão ou perda da licença de pesca, das autorizações, dos registros ou cadastros de 
que tratam esta Lei. 

§ 1. A aplicação da pena de multa não impede a cumulação com as penalidades previstas 
em face dos incisos DI a VI. 

§ 2 . Os produtos e materiais apreendidos poderão ser posteriormente doados a entidades 
beneficentes do município em que foram apreendidos ou leiloados em hasta pública. 

§ 3. Na impossibilidade de doação ou do leilão da forma mencionada no parágrafo 
anterior, os produtos e materiais serão incinerados publicamente em locais adequados e previamente 
divulgados. 

Seção I I I 
Da Aplicação das Penalidades 

Art 43. As sanções estabelecidas na seção anterior se aplicam a todo aquele que 
promover, facilitar ou incentivar a pesca predatória, a aquicultura irregular, o comércio ilegal do 
pescado ou, de qualquer modo contribuir para as infrações previstas nesta Lei, observando-se o 
seguinte:. 

I - a advertência será aplicada em infrações esporádicas que não causem maiores danos à 
fauna aquática, mediante a lavratura de auto próprio, onde deverão constar a qualificação do infrator, o 
motivo da advertência e o prazo para sua correção; 

I I - os valores das penas de multa serão fixados por regulamento específico e corrigido 
periodicamente, com base nos índices oficiais, sendo o mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e o 
máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

I I I - apreensão do pescado e do material predatório, nas hipóteses do § 2.° do art. 8.°; § 1.° 
do art. 29; dos arts. 35 e 36, incisos I e II e inciso I do art. 41; 

IV - apreensão de material predatório na hipótese do inciso II do art. 41; 
V - suspensão ou perda da outorga de direito de uso dos recursos hídricos, quando houver 

descumprimento da legislação de recursos hídricos e ambiental, com a consequente obrigação para o 
empreendedor de efetuar a retirada do material e dos equipamentos, bem como a demolir as 
construções empregadas no projeto, nos prazos definidos através da legislação pertinente, neste último 
caso; 

VI - revogação da licença para pesca. 
Parágrafo único. Quando, para a prática de uma conduta, estiver prevista mais de uma 

sanção, as penalidades serão aplicadas cumulativamente. 

Seção IV 
Das Circunstâncias Agravantes e Atenuantes 

Art. 44. Na aplicação das penalidades de que trata esta Lei, serão levadas em consideração 
circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

§ 1°. São consideradas circunstâncias atenuantes: 
I -a condição de infrator primário; 
II - o arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea r q j ^ 

limitação significativa da degradação causada; 
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m-aoomunioação prévia p^o infrator de iminente perigo ou degr^ 
IV-outras justificativas apresentadas peio infrator, que possam diminnirapena,aerité^ 

doSEPAQ 
Consideram-se eireunstâneias agravantes: 

I-areineidéueia; 
H-aobtençãode vantagem peeumária; 
m-aeoação de terceiros paraaexeeução da infração; 
IV- aexposiçãodeperigoãsaúdepúbiicaeao meio ambiente; 
V- odanoãpropriedadeaibeia; 
V I - ocometimento de infração aproveitando-se da ocorrência de fenómenos naturais que 

ofacilitem; 
VH-ocometimento de infração emUnidade de Conservaçãoeãreas de preservação 

permanente; 
Vm-ocometimento da infração em periodo notumo, finais desemanaou feriados. 
^3^. Aos infratores submetidosãpenaiidade de muita,queincotrerem em aigumdos 

dispositivos do parágrafo anterior deste arfigo,amuita serã acrescida em atê Í00%(cem por cent̂ ^ 
no caso do^ÍB,amuÍta poderã ser subtraída em atê 90%(noventa por cento), sendo submetida ao 
SEPAQ, quaiquer alteração que ocorra. 

Art 45.Apena de muita deverá ser aplicada em dobroacada reincidência e, na ocorrência 
da segunda reincidência,deverãoserapiicadasassançÕesprevistasno art. 43, incisos Ole lV , 
cumulativamente. 

SeçãoV 
Da Apuração das lofrações 

Art 46. As sanções serão aplicadas mediante Auto de Infração, lavrado por agente fiscal 
crédenciadodosórgãos eentidades mtegrantesdo SistemaEstadual daPescaeda Aqtlicultura-
SEPAQ, que identificará: 

I - oinfrator; 
I I - ofato; 
m-oseuenquadramento legal; 
IV- acapitulaçãodepenalidade; 
V- amenção do depósito ou caução; 
V I - oprazo para defesa; 
V^-outras exigências que se fizerem necessárias ou cabíveis. 
^ l ^ N a aplicação da penalidade prevista no incisoOi do art.43 desta Lei, será ainda 

discriminado todoopescado em quantidade, espécie, tamanboepeso aproximado. 
^ 2^ Na aplicação da pena a que alude o inciso IV do art. 43 desta Lei, serão 

detalhadamente discriminados os materiaiseos equipamentos apreendidos. 
^3^.Será fornecida ao infrator cópia doAutodelnfração, inclusive comorecibo do 

pescado, do materialeequipamentos apreendidos, este último no caso de apreensão. 
Art 47. Cada órgão ou entidade componente do SEPAQ atuará 

competências específicas, procedendo, internamente, com os respectivos processos 
o de suas 
strativos,o 
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Parágrafo ún^o. Nos processos admims îvos que diga^ 
dasdecisõesdefimfívasdosrespeofivosórgãos, uaformaprovistauo caput deste artigo, caberá 
recursos, em úhimaiustáncia,áCám^ 
contados da data da ciência da decisão,protocolado comocomprovante do recolhia 
aplicadas, para garantia da instância. 

Seçãol 
Da Câmara Recursal 

Ar t4^ Pica criadaaCãmara Recursal, órgão de natureza colegiada, composta por unt 
membro, e seu respectivo suplente, representante de cada órgão ou entidade, pertencente ã 
AdministraçãoPública,componentedo SEPAQ, comafinalidade de conbecerejulgar, em segundae 
última instância administrativa, recursos interpostos contra as decisões proferidas em defesas 
apresentadas por infî tores perante cada órgão ou entidade integrante do SEPAQ, ligadas direta 
ãsinfraçóes relativas ao objeto desta Lei. 

Parágrafo ámco.ACãmara Recursal referida neste artigo terã: 
I-composição, mandato de seus membros, funcionamentoeatos resolutivos disciplinados 

na formado regulamentodestaLei;e, 
regimento próprio aprovado pelos seus membros. 

CAPÍTULOS 
DASRECEITASEDESUAAPLICAÇÃD 

Art 49. Dsrecursos financeirosprovenientesdaaplicaçãodemultaseemolumentos 
administrativosprevistosnestaLei serãodestinadosaocusteioda atividade pesqueira doEstado, 
defimdaconformeregulamento especifico, bem comóãmanutenção do SEPAQedoCDNPESCA. 

^I^Picam excluídos da destinação indicada no caput deste artigo osrecursosrelativosã 
atividade defiscalizaçãoelicenciamentoambientaislevadasaefeitopelaSEMACE,osrecursos 
provenientesdasmedidascompensatóriasprevistasno art. 26 desta Lei, bem como osrecursos 
resultantesdaconcessãoou outorga, preventivaedefinitiva, deuso de águas. 

^2^DSistema Estadual da Pescaeda Aqtiicultura-SEPAQ, poderá destinar ató 50% 
(cinqUenta por cento)dos recursos financeiros auferidos na forma de que trata este artigo para apoiar 
afivid^es de educação ambiental, aquicultura, treinamentoecapacitação de pescadorese organização 
de associações, cooperativasecotóniasde pescadores profissionais. 

^30.Peroenmal não superiora30%(trinta por cento) dos recursos financeiros auferidos 
serão destinadosáatividades de pesca, inclusive podendo ser utilizado no fornecimento de alevinose 
matrizes de espécies estabelecidas pelo órgão coordenador do SEPAQ para repovoamento de corpos 
d^águaereservatóriospúblicos,atitulode incentivo. 

^4°. Peroentual não superiora20%(vmte porcento)^ 
serãodestinadosámanutençãodoSEPAQedoCDNPESCA 

^ 
B 
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CAPITULOU 
DOS EMOLUMENTOS ADMINISTRATIVOS 

Ar t5^Semp^mzodo^çamemo^ 
Tributária E ^ d u ^ m c i d e n ^ ^ ^ o p ^ a d o e o s p r o ^ 
benefioiameuto, acondicionamento, transporte c comercialização das modalidades dc pesca c dc 
apicultura referidas nos arts. 8Bcl2 desta I ^ i , ^ 
outorga pelo uso dos recursos bidricos,orcgistrodcpctrccbosccquipamcntos,afiscalizaçãoco 
controle da pescaeda aquicultura noEstado serão objetode cobrança por meio dc emolumentos 
administrativos, deacordo com as tabelas utilizadas pelos órgãos integrantes do SEPAQ 

CAPÍTULOS! 
DA EDUOAÇÃO AMBIENTAL 

Art 5L Os órgãoscentidadcs integrantes do Sistema Estadual da Pescaeda Aquicultura 
-SEPAQ, criarão mecanismos compativeis com as suas respectivas ãreas dc competência, que visem 
ao desenvolvimento integrado dc programas dc educação ambiental, bem como dc informações 
tó^cás,rclativasãprotcçãocao incremento dos recursos da faunaedafiora aquáticas do Estado, 
com destaque paraapcscacaaqUicuitura, com observância dos princípios estabelecidos na 
implementadora das Politicas NacionalcEstadualdc Educação Ambiental. 

Art 52. Ao SEPAQ, nos termos do regulamento especifico, cabe divulgar os princípios, 
dirctrizcs,objctivosccontcúdo desta Lcinas escolasde nível fundamental, mcdiocsupcrior,cm 
colómãscassociaçÓcsdcpcscadorcs,cminstituiçÓcs ambien̂  
municipais, sem prejuízo dc açõeseatividades com igual propósito junto ao setor privado da economia 
pesqueiraeda aquicultura. 

CAPÍTULO ̂ 11 
DISPOSIÇÕES PINAIS 

Art. 53. A Secretaria da Agricultura c Pccuária SEAORl, na condição dc órgão 
coordenadordõ SistemaEstadual da Pescaeda AqUicultura-SEPAQ, paraaconsecução dos objetivos 
destá Lei poderá: 

I - firmar, cm nome do Oovemo do Estado do Oeará, para tanto já delegado, instrumentos 
dc cooperação, convénio, ajuste, acordo, protocolo ou documento congénere comolnstituto Brasileiro 
do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Rcnovávcis-IBAMA, o Ministório da Agricultura, 
Pecuária c Abastecimento - MAPA c o Ministério do Meio Ambiente - MMA, ou com 
órgãos/entidades sucedâneos, bem como com outros órgãos c entidades federais, estaduais c 
municipaiscOrganizaçÕcsNão-govcmamcntais-ONOs, que atuam na área dapescaeda aquicultura, 
dc modo especial para prcscrvarocadastro,oliccnciamcntocos registros relativos ao pescador, ao 
aqUicultorcos seus pctrccbosccquipamcntos detrabalbo; 

I I - célcbrarcomaPolícia Militar do Estado do Oeará instrumento por ^c i^ do qual serão 
implementadas ações c atividades dc fiscalizaçãoe autuação inerente áativid^ 
aquicultura, para cumprimento desta Lcicdc seu Regulamento. 

^ 
^ 



(ConL Autog. 52-p ig 18) 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania'am Desloque 

Art 54. Aplicar-se-ão às atividades de pesca e de aquicultura objeto desta Lei, a legislação 
sanitária federal e estadual, bem como a legislação de posturas de municípios do Estado do Ceará, que 
forem cabíveis e concernentes. 

Art 55. A Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI, na condição de órgão central do 
Sistema Estadual da Pesca e da AqUicultura-SEPAQ, reconhecerá e qualificará nos termos da 
legislação federal aplicável a participação de Organizações Sociais-OS, e de Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, como integrantes do CONPESCA. 

Art. 56. O Estado do Ceará, mediante estudo técnico conclusivo, a cargo do Sistema 
Estadual da Pesca e da AqUicultura-SEPAQ, relativo ao zoneamento da pesca e das áreas próprias 
identificáveis para a inserção de projeto de aquicultura, estabelecerá negociação com os órgãos 
competentes com os quais celebrará acordo formal, no sentido de unificar o licenciamento da pesca e o 
desenvolvimento e manutenção das atividades. 

Art 57. As instituições financeiras oficiais não poderão encaminhar qualquer projeto para 
financiamento de empreendimentos aquícolas sem a apresentação da outorga preventiva e das licenças 
ambientais previstas nesta Lei, bem como do comprovante de inscrição no cadastro de aquicultor junto 
à Secretaria da Agricultura e Pecuária-SEAGRI. 

Parágrafo único. Os integrantes do SEPAQ articular-se-ão com as instituições financeiras 
públicas, bem como as particulares, a fim de que procedam de igual modo. 

Art 58. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, devendo o Estado 
regulamentá-la no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, revogando o Decreto n.0 26.398 de 03 de 
outubro de 2001. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
15 dejunho de 2004. 
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